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STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - EPP.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE

EMPRESÁRIO

GLAliBER BARRETO ÜE CASTRO, brasileiro, casado, sob regime

de comunhão parcial de bens. nascido em 20.05.1984. empresário, natural de Mossoró-

RN, CPF ÜI2.753.144-06. portador da cédula dc identidade n° 1.824.364, expedida

pelo ITUP/RN. Carteira Nacional de Habilitação de n" 02688220619. expedida pelo
UÈTRáN/RN. domiciliado e residente na Rua Luiz Pereira. 91. Apartamento 1501

None - Edifício Spazio di Mônaco. Nova Betânia, CEP 59,612-020 em Mossoró-RN,

empre.sário com sede u Rua Rodrigues Alves, 455. Santo Amônío. CEP 59.611-060,

Mossoró/RN. inscrito na Junin Comerciai do t^.stado do Rio Grande do Nurie sob tr^

^ 24100907695 em 15/06/2004 e no CNPJ sob n** 06.321.326/0001-05 , fazendo

^ que permite o § 3^= do art. 968 da lei 10.406/2002, com a redação alterada pela
Instrução Kormaliva n“ 112 cm 12/04/2010.

EMPRESÁRIA em SOCIEÜADE EMPRESÁRIA Ltda.
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KARLA KAROLINE MONTE DE AZEVEDO BARRETO,

S brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial dc ben.s. nascida em 1 L0U983

5 empresária, natural de Mossoró-RN. domiciliada e residente à Rua Luiz Pereira, n” 91
o

I Apanamenlo 1501 None - Edifício Spa/io di Mônaco. Nova Bctánia. CEP 59.612-020

I 2m Mossoró-RN, portadora da cédula de identidade n" 1.479.359 SSP-RN, e CPF n'’

5 )46.ó41.894-94. Carteiro Nacional de Habilitação de íf 04337754589, expedida pelo
:)ETRAN/RN.
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PASSANDO, a conslikiir o tipo jurídico SOCIEDADE UMITAO.A a qual regerá,

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam muluamente todos
os sócios:

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 22/08/2017 13:13 SOB N" 24200754092.
PROTOCOU): 17034S637 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VKHIPICXÇJÜ3:
11703242617. NIRE: 24200754092.

STRADA CXM4ÉRCIO DB VSÍCDLOS LTDAO Cleclmar Oliveira Haia

SECRETÁRIA-GERAL

NATJa, 22/08/2017
mrw. radas ira. rn.gov.brJUCERN

A v&lidada dasta documento, sa Uopraaso, fica su^aito à ce»oprovaçao da aua autantieidade noa raapaotivoa portais.
Informando saus raspaetivoa códigos da varlfioaçAo
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CLÁUSULA PRIMEÍRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Sociolaüe cmpresíjria girará sob o nome empresarial de STRADA

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - EFP.

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede à Avenida Lauro Monic Filho, n“ lÜlO, Abolição.

CEP 59.619-000- Mossoró-RN.

Parágrafo único - F íaeullada a sociedade a qualtiuer tempo, ao arbítrio

exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais c escritórios em

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autôninio, se necessário,

observada a legislação v

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
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§Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados.

GLALBER BARREI O DE CASTRO. bra.sileiro. casado, sob regime de comunhão

parcial dc bens. nascido em 20.05.1984, empresário, naUirai de Mossoró-RN. t:PI-

n® 1.824.364. expedida pelo

o ■ «●*

TJ * «»
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et.

I
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012.753.144-06, portador da cédula de identidade

ITEP/RN. Carteira Nacional de Habilitação de

DETRAN/RN. domiciliado e residente na Rua Luiz Pereira, 91. Apartajuenio 1501

Norte - Edifício vSpazio di Mônaco. Nova Beiânia. CEP 59.612-020 em Mossoró-RN e

KAKI.A KAKOLINE MON TF. DE AZEV'EI)0 BARRETO, brasileira, casada, sob o

regime de comunhão parcial dc bens, nascida em 11.01.1983, empresária, natural de

Mossoró-RN, domiciliada e residente à Rua Luiz Pereira, if 91, Apartamento 1501

Norte - Edifício Spazio di Mônaco, Nova Beíânia. CEP 59.612-020

«

1 t

u

02688220619. expedida pelon
j
1

em Mossoró-RN,

portadora da cédula de identidade n“ 1.479.359 SSP-RN. c CPF n^' 046.641.894-94,

Carteira Nacional de Habilitação de n" 04337754589. expedida pelo DHTRAK/RN,

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ^ue vem girando sob a

denominação social de STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, com sede à

Avenida Lauro Monte, n*’ 1010. Abolição. Cf-P 59,619-000, na cidade de Mo.s.soró.
A

Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNIM 06.321.326/0001- 05

JUCERN sob n® 24200754092,

e na

22/08/2017, resolvem de perfeito e comum acordo

.Alterarem e Consolidarem o seu Contrato Social e aditivo, c o fazem mediante as

em

seguintes cláusulas;

CLAUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FlU.AL

A sociedade resolve abrir sua H niial. cm 24.08.2017. iocali/ada á

Avenida Lauro Monte, n“ 1010, A. Abolição - Mossoró/RN, CEP 59.619-000.

CSRTZrZO) 0 RBGZSTRO SM 29/08/2017 10:05 SOB U” 24900300001.
PROTOCOLO: 170377288 DS 25/08/2017. C&3IGO DE VERIPZCJLíAO:
11703316963. MIRE: 24200754092.

STRADA CCfttáRCZO OB VEtCXJLOS LTOAO Cleciraar OllveLrs Haia
SBCRBTÀRZA-tSERAL

NATAL, 28/08/2017
wvw.redaaim.rn.gov.brJUCERN

A validade deste documento, se in^ceaao, fica sujeito i conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seua ceapeotivoa códigoa da vezificaçAo

tmÊ»

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

54

54



me foi íJiíbido.
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Roberto Alves da Costa Ptma^deè ● Tabtliáo
Substituto

9 09:43 ^

hmIMi
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* 4520-0/01 " Ser\’iço^iÊ manutenção e reparação rne^^ânícií de veículos
automotores;

● 6612-6/04 - Corretoras de contratos de mercadorias;

● 8230-0/01 - Serviços de organização de telras. congressos, exposição c

Tcrry

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO

* A Sociedade iniciou suas atividades cm 04 de Junho de 2004 e seu prazo de

duração será por tempo indetenninado, exiinguindo-se por vontade unânime dos sócios

e nos casos previstos em lei.

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Socia! é RS 1.000.000,0Ü(um milhão de reais), divididos em

1.00ü.000(ura milhão) de quotas no valor de R$ 1,00(um rea!) cada uma. sendo dividido

entre os sócios da seguinte maneira:

Quotistas N® de Quotas Valor RS Percentual

Glauber Barmlo de Castro 900.000 900.000,00 90%

Karla Karoline Monte de Azevedo Barreto 100.000 100.000,00 10%

TOTAIS LOOÜ.ÜOÜ 1.0(10.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas. ma.s todos

respondem solidariamente pela integralizaçào do Capitai Social, contorme preceilua o

artigo 1.052 do Código Civil, Lei n® 10.4ÜÓ/2002.

CLAÚSÜLA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

A Administração da sociedade caberá ao sócio. GLAUBKR

BARRETO DE CASTRO, isoladamente, qualificado no preâmbulo deste instnimento.

competindo-lhe a prática dc todos os atos geslivos e administrativos, inclusive

CÍRTIPICO O REGISTRO EM 28/08/2017 10:05 SOB N* 24900300001.
PBOTOCOI£>: 170377288 DE 25/08/2017. CÓDIGO DE VMUPICRÇAO:
11703316963. NIWÍ; 24200754092.
STRJkDA CC»tóRCIO DE VEÍCOMS DTDA

Clocimar Ollvalrs Maia
secretXrxa-oeral

NATAL, 28/00/2017
WWW.r«e*■im.m.gov.brJUCERN
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réprcseniá-los ativa e passivamenie, ficando, porém, o mesmo expressamente proibido

dc usar o nome empresaria! da sociedade em avais, fianças, endossos, aceites de tavor e

abonos em geral, sempre que estranhos aos interesses da sociedade.

CLÁUSUtÂS OITAVA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Fica dispensada a reuniüo dos sócios, quando estes decidirem por escrito

sobre as matérias objeto de deliberação, nos lermos do 3*^ do artigo 1.072 da lei n

IÜ.406/2Ü02.

i>

CLÁUSULA NONA - RETIRADAS DE PRÓ-LABOUE

Pelo exercício da administração o administrador tem direito a uma retirada

mènsal a título de pró-labore. obscr\'ado as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o

administrador prestará contas justificadas de sim administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

e apurados os resultados do exercício, após as deduções previ.stas cm lei e formação das

reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e

suportados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que deliverem.

I" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso.

2“ - Fica dispensada da publicação de balanço, na forma de sociedade

limitada, conforme legislação do Código Civil vigente c supletivamenle a lei das

sociedades anônimas.
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3“ - A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais bimestrais ou

trimestrais, e distribuir lucros ou resultados apurados no período.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da Sociedade sào indivisíveis c nüo podem ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio cabendo, em igualdade de

condições, os direitos cie preferência para o sócio que queira adquiri-los.

Parágrafo Único

comunicar o ouirt) sócio, por intermédio da caria registrada, com antecedência de 90

(noventa) dias, a sua intenção de nào mais continuar na sociedade, sendo o seu capitai c

lucros porventura existentes pagos nos prazos e condições previstos na Cláusula Décima

Segunda.

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

SÓCIO

FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DO

0 falecimento ou incapacidade de qualquer sócio não se constituirá causa

para dissolução da Sociedade, assumindo os respectivos herdeiros legais pleno direito às

quotas e lucros do falecido ou do incapacitado, apurados em balanço que será levantado

para esse llm e, em caso dc nào desejarem ingressar nu sociedade, o pagamemo devido

será nas seguintes condições: 20% (vime por cento) em diniieiro, 30 (trinta) dias após a

morte ou incapacidade do sócio, e os 80% (oitenta por cento) restantes, em 05 (cinco)

prestações mensais iguais e sucessivas a partir de 60 (sessenta) dias de sua mone ou

^ incapacidade.
o
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ CASOS O.MISSOS

Os casos omissos no presente contrato serão ivgulados de conformidade com

as leis aplicáveis à sua espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, e.xprcssamenle que não se acha

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

I » condenação criminal, nos termos do artigo 1.011, da Lei n® 10.406/2002, bem como nüo
lÉ
” se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n® 8.934/94.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As dúvidas ou divergências que se siiscilarem cnlre os sócios, a menos que

iião possam ser dirimidas amigavelmente, serão solucionadas de conformidade com as

leis vigentes.

DÚVIDAS OU DIVERGÊNCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FILlAL

A sociedade possui a seguinte illial;

Filial n® Oi, aberta em 24.08.2017, localizada à Avenida Lauro Monte, if 1010, A,

Mossoró/RN, CEP 59.619-OüO, com objeto a atividade de Serviços de

organização de feiras, congressos, exposição e festas,

Abolição

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Para eventual proposituia de qualquer ação ou procedimento entre os
s

sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste ò
I

instrumento, fica eleito o foro da Cidade de Mossonx Estado do Rio Grande do Norte, «

., rJ K 3
com renúncia expressa de qualquer oulm toro, por mais especial ou privilegiado que

seja. ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos quotistas.

E por estarem assim justos e contratados, mandaram lavrar a presente

consolidação contratual, cm uma via, o qual. lido. foi achado conforme, o ratificam,

aceitam e sc obrigam por si e por seus legítimos herdeiros ou sucessores a bem de

liclmenie cumpri-lo. Em firmeza dc que o assinam e o farão arquivar na MM. Junta ^£

Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, para qtie produza os devidos efeitos

g
r-i.
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de Agosto de 2017.

Glauber Barreto Karla Karohne Monte de .Azevedo Barreto

CPF: 012.753.1 r06- CPF; 046.641.894-94
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CONTRATO DE CONCESSÃO COMERCIAL PARA VENDA DE

VEÍCULOS E OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente instrumento particular

a) HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, instalada na cidade de São Paulo,
Capital, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1400, 3° andar - Vila Nova
Conceição. São Paulo/SP, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob n°
54.305.743/0001-07, neste ato, representada na forma de seus atos constitutivos,
doravante designada simplesmente HPE e de outro lado,

b) STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, sociedade com sede na Avenida
Lauro Monte, n ° 1010, Bairro Aboüção, Mossoró - RN - CEP 59.619-000, inscrita
no CNPJ sob n° 06.321.326/0001-05, neste ato representada por seu

administrador, GLAUBER BARRETO DE CASTRO, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 012.753.144-06, portador da cédula de
identidade RG n°. 1.824.364 ITEP/RN residente e domiciliado à Rua Luiz Pereira,

n° 91. apto. 1501, Nova Betânia. Mossoró - RN, doravante designada
simplesmente CONCESSIONÁRIA.

E ainda, como GARANTIDOR,

c) GLAUBER BARRETO DE CASTRO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 012.753.144-06, portador da cédula de identidade RG n°.
1.824.364 ITEP/RN residente e domiciliado à Rua Luiz Pereira, n° 91, apto. 1501,

Nova Betânia, Mossoró - RN;

d) KARLA KAROLINE MONTE DE AZEVEDO BARRETO, brasileira, casada,
empresária, inscrita no CPF/MF sob rf. 046.641.894-94, portadora da cédula de
identidade RG n°. 1.479.359 SSP-RN residente e domiciliada à Rua Luiz Pereira.

n° 91, apto. 1501, Nova Betânia, Mossoró - RN;

CONSIDERANDO

I - que a HPE Automotores do Brasil Ltda. é sociedade brasileira de capital
inteiramente nacional, sem qualquer vinculação societária com a fabricante de
veículos japonesa Mitsubishi Motors Corporation:

II - que, por força de contrato vigente celebrado com a Mitsubishi Motors
Corporation, a HPE tornou-se titular de direitos de importação e de
comercialização no Brasil, de veículos, peças de reposição, acessórios e outros
itens produzidos no exterior sob a marca Mitsubishi motors, doravante designada
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simplesmente marca, bem como titular do direito de fabricação, no Brasil, de
alguns daqueles produtos;

III - que a HPE também é titular do direito de comercialização de peças de
reposição e acessórios de fornecedores nacionais e importados, todos
compatíveis com os veículos da marca. Os veículos objeto deste contrato são os
descritos nas classes de veículos mencionadas na cláusula 1.1, os quais, em

conjunto com as peças de reposição e acessórios comercializados pela HPE, são
doravante designados veículos, peças e acessórios;

IV - que 0 atendimento de potenciais compradores e de proprietários de veículos,
PEÇAS e ACESSÓRIOS, bem como a prestação de serviços de assistência técnica a
tais produtos, cobertos ou não pela garantia, doravante designados simplesmente
SERVIÇOS, demanda a existência de uma rede autorizada qualificada de
revendedores de produtos da marca em diversas localidades do território
nacional;

V - que a existência de tais revendedores de produtos da marca supõe a
padronização das práticas relacionadas à comercialização dos veículos, peças,
acessórios e à prestação dos serviços;

VI - que a estruturação da rede de revendedores da marca tem por pressuposto
(i) a possibilidade legal hoje existente de os veículos, peças e acessórios serem
importados e/ou fabricados livremente e (ii) a existência do contrato que permite à
HPE importar veículos, peças e acessórios da marca e fabricar no país alguns
desses produtos;

VII - que a CONCESSIONÁRIA tem pleno conhecimento de que eventuais
alterações na legislação que regula a importação de veículos, peças e acessórios
automobilísticos no Brasil, assim como a extinção do contrato mantido pela HPE
com a titular da marca são eventos fora do controle da HPE eventos esses que,

se ocorrerem, isolada ou conjuntamente, poderão ter como consequência (i) o
encerramento das atividades da HPE e/ou (ü) a extinção deste contrato ora
celebrado entre HPE e a CONCESSIONÁRIA, ou ainda (iii) a profunda

modificação do presente contrato;

VIII “ que mesmo estando ciente das possibilidades mencionadas no item VII
acima, a CONCESSIONÁRIA deseja, por sua conta e risco, integrar-se à rede de
revendedores da marca no Brasil, valendo-se para tanto de recursos e capitais
próprios, comprometendo-se a montar seu estabelecimento comerciai e adquirir
os veículos, peças e acessórios necessários a iniciar e manter sua atividade;

IX - que a CONCESSIONÁRIA atuará com independência jurídica, econômica e
de gestão em relação à HPE. estando ciente de que não lhe é assegurads
qualquer garantia de retorno dos investimentos efetuados ou que vier a efetuar^
nem de geração de lucros;

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

60

60



X - que é do conhecimento da CONCESSIONÁRIA que a programação das
aquisições de veículos, peças e acessórios a serem feitas peia HPE (ou por
quem esta vier a credenciar para realizar tais aquisições) junto aos fornecedores
nacionais ou estrangeiros estará baseada nos pedidos regularmente
apresentados peia CONCESSIONÁRIA e demais integrantes da rede autorizada
de revendedores, razão pela qual os pedidos da CONCESSIONÁRIA serão

sempre irrevogáveis e irretratáveis, obrigando-a a qualquer tempo, pelas
quantidades de veículos, peças e acessórios neies referidos e pelo pagamento
de seu valor integral;

têm entre si justo e acordado o presente contrato, que se rege pelas seguintes
cláusulas e condições:

DO FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS.

1.- A HPE, por si ou por terceiros, fornecerá, nos termos deste contrato,

VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS à CONCESSIONÁRIA, para que esta os revenda,
sem exclusividade, ao mercado consumidor existente na área de atuação definida
na cláusula 10 (dez).

1.1. - Os veículos objeto deste contrato são os integrantes das classes de
automóveis relacionadas nesta cláusula 1.1, e aqueles que, durante o período de
duração do contrato, vierem a substituí-los ou forem acrescentados às referidas
classes:

Classe 1 - Veículos comerciais leves

Classe 2 - Sport Utility Vehícle (SUV)

Classe 3 ~ Veículos de Passeio

Não se incluem no presente contrato os veículos que compõem a Classe1.1.1.

4 - Veículos Esportivos, abaixo relacionados, bem como os automóveis que
vierem a substituí-los ou forem acrescentados à referida classe, os quais são
comercializados peia HPE, de acordo com as cláusulas 10.5 e 12.1.

Classe 4 - Veículos Esportivos

Linha ECLIPSE

Linha LANCER EVOLUTION

Unha L200 R

Linha L200 RS

Unha PAJERO TR4 R

1.2. - A CONCESSIONÁRIA obhga-se a adquirir as quotas de veículos, peças e
ACESSÓRIOS e a manter estoque de veículos, peças e acessórios adequado ao

t
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atendimento do mercado consumidor de sua área de atuação, obedecendo as
quantidades fixadas nos Planos de Ação ajustados anualmente entre as partes,
os quais passarão a integrar o presente contrato para todo e qualquer fim. Na
hipótese de não haver ajuste entre as partes em determinado ano. prevalecerão
em vigor as quantidades fixadas de comum acordo no último Plano de Ação
assinado, ou neste contrato, o que for mais recente.

1.3. - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adquirir as quantidades mínimas de

VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS abaixo estabelecidas para o primeiro ano de
vigência do contrato, contado a partir da data de assinatura deste instrumento,

observando, para os anos subseqüentes, o disposto na parte final da cláusula 1.2.

a) para veículos novos, a quota mínima da CONCESSIONÁRIA é de

120 (cento e vinte) unidades por ano, o que equivale a 10 { dez )
unidades por mês;

b) para peças, a quota média da CONCESSIONÁRIA é equivalente a

R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) por mês;

c) para acessórios, a quota média da CONCESSIONÁRIA é

equivalente a R$ 05.000.00 (cinco mil reais) por mês;

Os pedidos de compra de veículos, peças e acessórios serão
apresentados pela CONCESSIONÁRIA à HPE, observando-se os prazos e

procedimentos constantes das normas operacionais, circulares e Planos de Ação,
e serão sempre pagos à vista, em São Paulo, Capital, nos termos deste contrato.
Facuita-se à HPE, a seu critério, vender a prazo veículos, peças e acessórios,
hipótese em que a fluência do prazo para pagamento será sempre contada em
dias corridos, incluídos na contagem o dia do início e o do vencimento. Caso o dia
do vencimento seja sábado, domingo, ou feriado na cidade de São Paulo, ou no
local da sede da CONCESSIONÁRIA, considerar-se-á prorrogado até o primeiro
dia útil subseqüente.

2. - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a não adquirir de outro fornecedor que não
a HPE, veículos novos da marca, peças e acessórios, novos ou

recondicionados, salvo com a expressa e escrita concordância da HPE. A HPE
obriga-se, por sua vez, a efetuar seus melhores esforços, inclusive perante o
fabricante estrangeiro, para o contínuo fornecimento dos veículos, peças e
acessórios, de forma a otimizar o exercício das atividades praticadas pela rede
de revendedores.

1.4.

3. - Os fornecimentos previstos neste contrato dar-se-ão pelos preços fixados
pela HPE, os quais podem ser revistos, sem prévio aviso à CONCESSIONÁRIA,
desde que mantida a igualdade de tratamento em relação aos demais integrantes
de sua rede autorizada de concessionárias da marca. Não será considerado

tratamento desigual diferença de preços decorrentes de variação do valor de frete
e/ou impostos que incidam nas vendas feitas a concessionárias instaladas em
localidades diversas. Os fornecimentos da HPE serão efetivados por preços GIF

(custo, seguro e frete), de modo que no preço dos veículos, peças e acessórios
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vendidos pela HPE às concessionárias já estão incluídos os custos de seguro
básico e transporte entre a fábrica da HPE e a sede da CONCESSIONÁRIA.

3.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a receber os veículos, peças e acessórios
vendidos pela HPE, independentemente do estado em que se encontrem no

momento da entrega, mesmo que avariados durante o transporte dos produtos.

3.1.2, - A CONCESSIONÁRIA comunicará à HPE quaiquer dano ou avaria
ocorrido nos veículos, peças e acessórios durante o transporte, de modo a evitar
que a HPE venha a ser responsabilizada por eventuais falhas na qualidade do
produto sinistrado. A omissão da CONCESSIONÁRIA em efetuar a comunicação
de que trata esta cláusula sujeita-la-á ao pagamento das perdas e danos que a
HPE porventura vier a suportar, nos termos da cláusula 22.

3.1.3. - Os VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS que porventura sejam danificados
durante o transporte permanecerão em poder da CONCESSIONÁRIA até que
tenham a destinação que lhes atribuir a seguradora a qual incumbirá indenizar os
danos.

3.2. Os pagamentos dos produtos fornecidos à CONCESSIONÁRIA serão feitos
sempre à vista (dáusula 1,4), contra o respectivo faturamento. Após o vencimento
das faturas, sobre os valores devidos incidirão correção monetária computada na
forma da cláusula 23 e juros moratórios fixados em norma operacional e/ou
circular. A taxa de juros moratórios cobrada por mês ou fração de mês de atraso
não será inferior ao valor máximo permitido por lei.

Para viabilização dos fornecimentos, em qualquer das modalidades
previstas neste contrato, a CONCESSIONÁRIA efetivará previsão anual de seus
pedidos, discriminando-os por modelos a serem adquiridos mês a mês para o ano
seguinte. A confirmação, pela HPE, da viabilidade de atendimento das
quantidades e modelos constantes da previsão formulada, gerará documento
hábil denominado Plano Anual de Ação, cujo conteúdo será considerado

irrevogável e irretratável para a CONCESSIONÁRIA que, assim, obriga-se
definitivamente pela aquisição destes produtos. A HPE, por sua vez, atenderá as
quantidades e modelos solicitados pela CONCESSIONÁRIA na medida da
programação de importação e/ou fabricação dos veículos, peças e acessórios.
comprometendo-se a realizar seus maiores esforços para fornecer à
CONCESSIONÁRIA os modelos de veículos por ela solicitados, embora não
esteja a HPE obrigada a tanto, por não se tratar de importação ou fabricação por
encomenda. Poderá a HPE, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, alterar as
características e especificações técnicas dos veículos, peças^ e acessórios
objeto dos pedidos, sem que por isso possa a CONCESSIONÁRIA recusar a

retirada e/ou o recebimento dos produtos, ou exigir indenização de qualquer
natureza.

3.3.

Em decorrência da irretratabilidade e da irrevogabilidade dos pedidos da
CONCESSIONÁRIA estipulada na cláusula anterior, a HPE fica expressamente
autorizada a faturar os produtos previstos para fornecimento a cada mês e a(v

3.4.

●V

(o 5’
vL

5
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emitir as correspondentes duplicatas de venda e compra contra a

CONCESSIONÁRIA, que se obriga a pagá-las à vista, sempre antes do
embarque dos veículos, peças e acessórios à CONCESSIONÁRIA. A HPE, a

seu exclusivo critério, poderá utilizar as duplicatas sacadas contra a
CONCESSIONÁRIA para garantir créditos perante terceiros, caucioná-los perante
instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, dá-los em garantia de qualquer
espécie, transferi-los a terceiros (instituições financeiras ou não) mediante
endosso de qualquer espécie (mandato ou translativo de propriedade), ficando
desde logo os atos Jurídicos decorrentes destas transações reconhecidos pelas
partes como bons, firmes e valiosos.

3.5. - A HPE poderá realizar vendas em condições especiais à rede de
revendedores através de campanhas promocionais divulgadas por meio de norma
operacional e/ou circular. As vendas de veículos, peças e acessórios feitas pela
HPE à CONCESSIONÁRIA durante essas campanhas promocionais terão as
condições especiais de prazo de pagamento mencionadas nas respectivas notas
fiscais e duplicatas.

3.6. - Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, poderá a HPE
estabelecer outros mecanismos de fornecimento dos veículos, peças e

ACESSÓRIOS à CONCESSIONÁRIA, tais como, mas não limitados a, ser tal

fornecimento realizado através de importações delegadas pela HPE a terceiros,
os quais remeterão os produtos diretamente à CONCESSIONÁRIA. Também
nestes casos, os pedidos formulados pela CONCESSIONÁRIA sujeitar-se-ão à
regra geral de irrevogabilidade e irreíratabllidade acima estabelecida, ficando os
terceiros credenciados pela HPE revestidos dos mesmos poderes de saque dos
títulos de crédito correspondentes ao fornecimento efetuado, podendo sua
cobrança ser realizada pelo terceiro ou pela HPE, conforme determinarem os
ajustes efetuados entre um e outro.

3.7. - A ausência de confirmação pela CONCESSIONÁRIA do pedido efetuado à
HPE ou a recusa da CONCESSIONÁRIA na aquisição total ou parcial dos

VEÍCULOS constantes do pedido irrevogável (cláusula 3.3.), além de configurar
violação ao presente contrato, autorizando a sua rescisão por justa causa, não
exime a CONCESSIONÁRIA da obrigação de pagar os valores correspondentes
ao pedido eventualmente não honrado, nem da obrigação de compor as perdas e
danos que vier causar à HPE em função do inadimpiemento verificado. O disposto
nesta cláusula não se aplicará na hipótese de a ausência de confirmação ou a
recusa da CONCESSIONÁRIA decorrer de caso fortuito ou força maior, tal- como
previsto no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil.

4. ” Independentemente da aplicação das sanções e procedimentos previstos na
cláusula 20.2, o fornecimento dos veículos, peças e acessórios poderá ser
suspenso pela HPE enquanto persistir qualquer das circunstâncias abaixo
enumeradas, mesmo que venha(m) a ocorrer em ordem diversa daquela aqui
prevista, cumuladas ou não:
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a) suspensão ou extinção do contrato que concede à HPE autorização para a
importação, comercialização e fabricação no Brasi! dos veículos, peças e
acessórios;

b) interrupção, pelo fabricante estrangeiro, ou nacional, da produção dos
VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS;

c) alterações legislativas ou regulamentares que inviabilizem a importação para o
Brasil, ou a fabricação em território nacional, a preços competitivos, quer dos
VEÍCULOS, quer das peças, quer dos acessórios;

d) insolvência da CONCESSIONÁRIA, ainda que manifestada apenas e tão
somente pelo protesto de títulos de sua responsabilidade;

e) inadimplemento da CONCESSIONÁRIA quanto ao pagamento de veículos,
PEÇAS e ACESSÓRIOS; inadimplemento da CONCESSIONÁRIA no cumprimento
das obrigações assumidas perante a HPE ou terceiros a ela relacionados;

f) descumprimento das obrigações estipuladas neste contrato, nos Planos de
Ação assinados pelas partes, em normas operacionais ou circulares expedidas
pela HPE, ou à legislação de proteção ao consumidor;

g) pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, tais como, mas não
limitados a, inadequação do combustível brasileiro aos veículos importados,
greves, ausência de veículos, peças e acessórios disponíveis para importação
ou comercialização a preços competitivos;

h) infração praticada pela CONCESSIONÁRIA, seus sócios, empregados,
prepostos ou terceiros a ela ligados, aos padrões técnicos e/ou operacionais
constantes das normas operacionais e/ou circulares;

i) violação pela CONCESSIONÁRIA, seus sócios, empregados, prepostos ou
terceiros a ela ligados, de normas legais referentes ao registro de veículos,
práticas comerciais ou de proteção ao consumidor, ou prática de atos prejudiciais
à HPE, à sua imagem e reputação, ou à marca, bem como a utilização da marca
para fins ou de modo diverso daqueles estipulados neste contrato;

I) infração das regras pertinentes à prestação dos serviços de assistência técnica,
em garantia ou não, e ao atendimento dos consumidores de veículos, peças e
acessórios;

I) a prática, pela CONCESSIONÁRIA e/ou'qualquer de seus sócios, acionistas ou
administradores, de atos que possam caracterizar ilícitos penais;

m) alteração dos sócios que integram a CONCESSIONÁRIA sem a prévia
autorização por escrito da HPE;

n) cessão total ou parcial do presente contrato a terceiros, realizada pela
CONCESSIONÁRIA sem a prévia autorização por escrito da HPE.

DO USO DA MARCA
V'"—
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5. - A CONCESSIONÁRIA declara estar ciente de que a MARCA pertence
exclusivamente a terceiros, que autorizaram a HPE. e consequentemente a

própria CONCESSIONÁRIA, a utilizar a MARCA a título precário e gratuito,
apenas e tão somente para os fins previstos neste contrato. Desse modo. é

absolutamente vedado à CONCESSIONÁRIA utilizar ou incorporar a MARCA, com

qualquer combinação ou modificação, total ou pardal, à sua razão ou
denominação social, título de estabelecimento ou às marcas ou sinais de
identificação desenvolvidos pela CONCESSIONÁRIA.

6. - Durante a vigência do presente contrato é facultado à CONCESSIONÁRIA o
uso gratuito da marca, expressões e sinais de propaganda ou qualquer outro
elemento de identificação dos veículos, peças e acessórios relativos à marca,
apenas de acordo com as orientações da HPE.

A realização de campanhas publicitárias através de qualquer meio de
comunicação dependerá, sempre, da prévia autorização escrita da HPE. Além de
caracterizar inadimplemento contratual, a desobediência à presente disposição
acarretará a obrigação da CONCESSIONÁRIA de responder pelas perdas e
danos eventuaimente causados à HPE e/ou aos titulares da MARCA, custas,

despesas processuais, multas, penalidades e honorários advocatícios, nos termos
da cláusula 22.

7.

A utilização da marca e a realização das campanhas publicitárias
envolvendo os veículos, peças e acessórios regu!am-se complementarmente
por norma operacional e/ou circulares.

7.1

8. - Na hipótese de haver alteração da marca ou dos sinais de identificação dos
produtos realizada pelo respectivo titular no exterior, poderá a HPE solicitar à
CONCESSIONÁRIA que promova, dentro de prazo não superior a 6 (seis) meses
contados da solicitação, as necessárias adaptações no estabelecimento,
impressos e outros meios de identificação da CONCESSIONÁRIA como

integrante da rede de concessionárias da marca. A CONCESSIONÁRIA arcará
com todos os custos da adaptação, exceto em relação aos novos “totem” e
“testeira" a serem instalados na fachada do estabelecimento da

CONCESSIONÁRIA, os quais serão fornecidos pela HPE a título de comodato,
nos termos do contrato a ser celebrado entre as partes.

9. - Extinto 0 presente contrato, por qualquer razão, as partes disporão do prazo
de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da resolução, para a extinção de
suas relações e das operações da CONCESSIONÁRIA, ficando esta, porém,
obrigada a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data da resolução

do contrato, cessar qualquer utilização da MARCA, sendo certo ^ que o
descumprimento do disposto nesta cláusula sujeita a CONCESSIONÁRIA ao
pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo
de serem tomadas as medidas civis e criminais previstas na legislação própria. O
valor da muita prevista nesta cláusula será atualizado monetariamente de^de a
data de assinatura deste instrumento até a data em que eventualmente vier ser

6
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devida. A partir desta última, a atualização monetária será mensal, obedecendo o
disposto na cláusula 23.

DA ÁREA DE ATUAÇÃO E INSTALAÇÕES

A CONCESSIONÁRIA será responsável, em caráter não exclusivo, pela
comercialização dos veículos, peças e acessórios e pela prestação de serviços
de assistência técnica, em garantia ou não. a referidos produtos, dentro de sua
área de atuação abaixo delimitada, observados o disposto nos item 10.1 e os
seguintes limites geográficos:

Município de Mossoró - RN.

A CONCESSIONÁRIA não poderá, por si ou por terceiros, vender,
prometer vender, expor, divulgar, oferecer, ou por qualquer outra forma promover
a comercialização de veículos, peças e acessórios ou prestar serviços fora da

área de atuação para a qual foi nomeada, nem exportar os veículos, peças e
acessórios, nem comercializar os veículos, peças e acessórios a terceiros para
0 fim de revenda. A limitação da atividade da CONCESSIONÁRIA exclusivamente
à área de atuação acima definida em nada conflita com o direito do consumidor
final de livremente adquirir veículos, peças, acessórios e serviços, em garantia

ou não, no revendedor da MARCA que melhor lhe aprouver. Na hipótese de a
CONCESSIONÁRIA comercializar veículos, peças e acessórios fora de sua

área de atuação, ainda que indiretamente, ou prestar serviços a cliente
domiciliado fora da área de atuação prevista na cláusula 10 acima, o
ressarcimento dos custos operacionais havidos, bem como outros aspectos

inerentes a negócios desta espécie serão disciplinados em documento jurídico
hábil firmado entre os revendedores envolvidos. Uma via original de tal
documento deverá ser entregue à HPE. sob protocolo, momento a partir do qual
passará a integrar o presente contrato.

10.2 - A área de atuação da CONCESSIONÁRIA é definida nesta data em função
da atual compatibilidade entre o mercado potencial em referida área e o
investimento efetuado/planejado para o capital da CONCESSIONÁRIA , válido
para os primeiros 12 (doze) meses contados da data de assinatura deste
instrumento.

10.

10.1

Encerrados os primeiros 12 (doze) rneses de vigência do contrato, e, a

partir de então, a cada ano, CONCESSIONÁRIA e HPE ajustarão um Plano de
Ação, reavaliando as circunstâncias do mercado consumidor na área de atuação,
a capacidade de atendimento deste mercado pela CONCESSIONÁRIA, o

desempenho desta no período anterior, bem como o desenvolvimento da MARCA
na região e no país.

10.4.- Poderá^ a HPE reduzir ou ampliar a área de atuação da
CONCESSIONÁRIA, e/ou nomear outro distribuidor para atuar em parte da área
anteriormente atribuída à CONCESSIONÁRIA, sem que por isto tenha a
CONCESSIONÁRIA direito a indenização de espécie alguma, seAocorrer,

10.3

r

9
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cumulatívamente, ou não. qualquer das seguintes hipóteses: (i) a população
residente na área atribuída à CONCESSIONÁRIA for superior a 395.000
(trezentos e noventa e cinco mü) pessoas; (Ü) o desempenho da
CONCESSIONÁRIA não atingir pelo menos 70% (setenta por cento) da
participação de mercado (market share), segundo apurado peia FENABRAVE, por
mais de (04) quatro meses consecutivos, devendo ser desconsiderada, para
efeito de cálculo, as vendas diretas, vendas a frotistas e similares: (iii) a
CONCESSIONÁRIA não estiver atendendo adequadamente o mercado
consumidor da área que lhe foi atribuída, seja em relação ao nível de vendas
inferior ao previsto, seja na qualidade dos serviços prestados, ou de suas
instalações; (iv) o capitai de giro da CONCESSIONÁRIA for insuficiente para
suportar os investimentos necessários à consecução das atividades previstas
neste contrato, ou para a continuidade da aquisição das quotas mínimas de
VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS, ou ainda para a manutenção dos estoques
adequados ao atendimento do mercado na área de atuação da
CONCESSIONÁRIA, tudo apurado segundo os índices de liquidez corrente,
solidez e imobiiização fixados periodicamente para todos os integrantes da rede
de concessionárias da marca, através de normas operacionais ou circulares; (v)
pela inexistência de qualificação técnica, caracterizada pela insuficiência,
cumulativa ou não, de edificações, instalações, equipamentos, máquinas,
ferramental e mão-de-obra qualificada para atender aos padrões estabelecidos

Plano de Ação, normas operacionais ou circulares.

10.5. - Independentemente do disposto na cláusula 10.4, a HPE poderá nomear,
a qualquer tempo, na área de atuação destinada à concessionária, outro
concessionário para comerciaiizar exclusivamente veículos da marca da ciasse 4
- Veículos Esportivos mencionada na cláusula 1.1.1 e prestar serviços de
assistência técnica em garantia ou não a tais produtos, eis que para tanto o novo
concessionário precisa atender a requisitos de capacitação técnica e
financeira diferentes das apresentadas pelos distribuidores dos veículos, peças e
acessórios das classes referidas na cláusula 1.1. A concessionária terá
preferência para tornar-se um distribuidor de veículos da classe 4 - Veículos
Esportivos, desde que esteja em igualdade de condições de capacitação técnica e
financeira em relação a terceiros que se candidatarem para a área de atuação a
que se refere o presente contrato. A concessionária exercerá sua preferência
sempre por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que for
comunicada pela HPE dos requisitos para a obtenção da nova concessão.

10.6. - A CONCESSIONÁRIA exercerá as atividades decorrentes deste contrato
em suas instalações localizadas na cidade de Mossoró - RN, onde se instala à
Avenida Lauro Monte, n ° 1010, Bairro Abolição. A CONCESSIONÁRIA p
obriga a adequar suas instalações aos padrões de qualidade e apresentação
exigidos pela HPE, instalações que conterão dependências separadas, com
tamanho e aparência adequados para a boa representação da MARCA,
destinadas à exibição de veículos novos (show room), à exibição de veículos
semi-novos, oficina com área suficiente para pelo menos 05 ( cinco )
estoque de peças, funilaria e pintura, e dependências para administração. A
CONCESSIONÁRIA se obriga a realizar em suas instalações as adequações

em

10
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necessárias à manutenção dos padrões de qualidade e apresentação comuns aos
concessionários da MARCA, bem como aquelas decorrentes do eventual aumento
de demanda de seus clientes.

10.6.1 - Obriga-se a CONCESSiONÀRIA, outrossim, a iniciar suas atividades no
local e com as características acima mencionadas até o dia 30/10/2017. Após
esta data, a CONCESSIONÁRIA pagará á HPE multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso. O valor da muita prevista nesta
cláusula será atualizado monetariamente desde a data de assinatura deste

instrumento até a data em que eventualmente vier a ser devida. A partir desta
última, a atualização monetária será mensal, obedecendo o disposto na cláusula
23. Não incidirá a multa prevista nesta cláusula se restar comprovado que o
retardamento do início das atividades no local ora estipulado decorreu de caso
fortuito ou força maior, como por exemplo, greves, condições climáticas
comprovadamente desfavoráveis, dentre outras razões não imputáveis direta ou
indiretamente à CONCESSIONÁRIA.

10.7. - Constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA adquirir ferramentas,
equipamentos e maquinaria em quantidade e qualidade que lhe permitam prestar
os serviços a que se obrigou no presente contrato com o nível de exceiêncía
compatível com os produtos da marca e critérios determinados pela HPE.

10.8. - As edificações, instalações, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra

especializada da CONCESSIONÁRIA serão avaliadas anualmente pela HPE,
devendo sua atualização, readequação e recapacitação técnica, conforme o caso,
ser realizada de acordo com os padrões previstos nas normas operacionais e

circulares divulgadas para a rede de revendedores da ^marca, e nos prazos
fixados nos Planos de Ação específicos da CONCESSIONÁRIA.

11. - A CONCESSIONÁRIA não poderá abrir novos estabelecimentos em sua

área de atuação sem a prévia aprovação por escrito da HPE, e sem que tal
estabelecimento atenda aos padrões de instalação acima referidos. A HPE, por
sua vez, obhga-se a não autorizar qualquer outro concessionário da marca a
instalar estabelecimento em local cuja distância em relação a um estabelecimento
da CONCESSIONÁRIA seja inferior a 2 (dois) quilômetros.

DAS LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO DA REVENDA DE PRODUTOS

12. - A CONCESSIONÁRIA não poderá revender veículos, peças e acessórios
novos, bem como prestar serviços de assistência técnica a produtos de outra(s)
marca(s), simultaneamente à revenda dos veícuios, peças e acessórios das
marcas que lhe forem fornecidas peia HPE ou por terceiros por esta última
indicados. Se, excepcionalmente e em caráter temporário, a HPE autorizar

expressamente ^ o exercício simultâneo das atividades, não poderá a
CONCESSIONÁRIA utilizar as demais marcas de forma que sobressaíam
fisicamente à marca Mitsubishi Motors. Além disso, a CONCESSIONÁRIA
somente poderá exercer a representação de outra marca de prochjto não
fornecido pela HPE em local distinto daquele em que realizar a reve»da dos
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VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS, distínção 6sta que se estende aos documentos
fiscais e inscrições perante os órgãos federais, estaduais e municipais.

12.1 - A HPE está autorizada a efetuar vendas diretas a compradores, inclusive
na área de atuação atribuída à CONCESSIONÁRIA neste contrato, sem a

intervenção da CONCESSIONÁRIA ou remuneração a ela devida (exceto peios
serviços de revisão eventualmente prestados), nos seguintes casos: (a) o
adquírente for um comprador especial, assim consideradas: as pessoas físicas ou
jurídicas que adquirirem veículos esportivos ou veículos que se destinam a
competições esportivas, que tenham sido importados ou produzidos para
atividades diversas do mero transporte de pessoas, que tenham sido importados
ou produzidos para um evento ou destinação específicos, que tenham sido
blindados diretamente pela HPE, que integrem as séries “evoiution” ou que as
substituírem: os funcionários, auxiliares, fornecedores e prestadores de serviços
para a HPE, que mantenham algum vínculo com a HPE ou com pessoas a ela
relacionadas; jornalistas, empresas e órgãos especializados em assuntos

automobilísticos. As vendas diretas realizadas peta HPE às pessoas mencionadas
nesta alínea estarão limitadas a 2% (dois por cento) do voiume anual total de
veículos vendidos pela HPE; (b) o adquirente for titular de isenção de impostos na
aquisição de veículos; (c) o adquirente, pessoa física ou jurídica, for considerado
estratégico ou for pessoa portadora de deficiência física; (d) o adquirente integrar

0 corpo diplomático; (e) o adquirente fçr pessoa física ou jurídica ligada à
administração pública direta e indireta, compreendendo, ainda, autarquias,
sociedades de economia mista e concessionárias de serviços públicos; e (f) a
frotista de veículos.

12.2 - A CONCESSIONÁRIA terá direito à remuneração fixada em normas
operacionais e/ou circulares pelos serviços de revisão e entrega das vendas
mencionadas na cláusuia 12.1, (a), (b) e (c).

12.3 “ Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA intermediar a venda a qualquer das

pessoas mencionadas na cláusula 12.1, (d), (ej e (f), as partes ajustarão uma
comissão a ser paga pela HPE à CONCESSIONÁRIA.

13. Inclui-se nas obrigações da CONCESSIONÁRIA a prestação de serviços de
assistência técnica eficiente nos veículos, peças e acessórios adquiridos por

clientes, independentemente de tais produtos estarem ou não cobertos por
garantia, e/ou de terem sido comercializados por outro revendedor da marca que
não a CONCESSIONÁRIA. A recusa da CONCESSIONÁRIA em prestar serviços
em veículos, peças e acessórios que tenham ou não sido comercializados por
eia, CONCESSIONÁRIA, constituirá infração grave que autorizará a rescisão do
presente contrato.

13.1 - Para a correta e adequada prestação dos serviços de assistência técnica,
obriga-se a CONCESSIONÁRIA a adquirir o ferramental técnico necessário à
manutenção dos veículos, peças e acessórios, a manter em seu quadro de
funcionários técnicos treinados pela HPE, e a promover a periódica recapacitação
dos funcionários e das instalações da CONCESSIONÁRIA obsenyando as
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disposições deste contrato, das normas operacionais e circulares emitidas pela
HPE.

A CONCESSIONÁRIA se obriga a prestar os serviços de assistência13.2.

técnica e cobertura de garantia pós-venda segundo os padrões, diretrizes e
tabelas de tempo de reparos divulgados pela HPE. A CONCESSIONÁRIA se
obriga, também, a utilizar nos veículos apenas peças de reposição e acessórios
fornecidos pela HPE ou por terceiros por eia previameníe aprovados por escrito,
de modo a assegurar aos consumidores a qualidade dos itens utilizados nos
serviços.

13.3 - Para a formação de mão-de-obra especializada poderá a HPE promover
cursos específicos, destinados a funcionários dos revendedores da marca.
Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a enviar seus funcionários para participar dos
cursos de treinamento e/ou reciclagem promovidos pela HPE, arcando a
CONCESSIONÁRIA com as respectivas despesas.

14. - A CONCESSIONÁRIA se obriga a proceder a uma revisão técnica em cada
VEÍCULO novo que vier a ser entregue ao respectivo comprador, de modo a
garantir o perfeito funcionamento do automóvel quando de seu recebimento pelo
consumidor. A revisão obedecerá os termos e condições determinados pela HPE
em norma operacional e/ou circulares e será gratuita para o comprador.

15. - Os serviços a serem realizados nos veículos, peças e acessórios em
cumprimento de garantia, seja ela ofertada pelo fabricante, pela HPE, ou se trate
de garantia legal, serão prestados pela CONCESSIONÁRIA nas condições
constantes do Termo de Garantia, de normas operacionais e/ou de circulares e,

não havendo previsão expressa em contrário, sem qualquer custo para o

adquirente dos produtos da MARCA.

15.1. - Os custos incorridos pela CONCESSIONÁRIA na prestação de serviços
em garantia serão pagos pela HPE à CONCESSIONÁRIA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da data do recebimento da respectiva Nota Fiscal, nas condições
previstas em norma operaciona! e/ou circular.

16. - A CONCESSIONÁRIA deverá atender, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da respectiva solicitação, aos pedidos de informações que lhes forem
encaminhados pela HPE relativos às atividades de prestação de serviços de
assistência técnica e comercialização de veículos, tais como,
exemplificativamente, serviços prestados em garantia, trocas de peças, ordens de
serviço, ou quantidade de unidades vendidas. Independentemenle de tais
solicitações, poderá a HPE, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, realizar,
auditorias nas instalações da CONCESSIONÁRIA para verificar a correta
prestação dos serviços de assistência técnica aos veIculos, peças e acessórios,
aplicando-se a tais auditorias o disposto na cláusula 24. Na hipótese de a HPE
identificar qualquer fraude da CONCESSIONÁRIA quer na prestação dos
serviços, em garantia ou não, quer nas informações prestadas, quer na

13
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comercialização dos produtos, poderá rescindir o contrato por justa causa, nos
termos da cláusula 20 e suas sub-cláusulas.

DOS SÓCIOS DA CONCESSIONÁRIA

17. - Tendo em vista o caráter personalíssimo deste contrato, registram as partes
serem as seguintes as pessoas físicas que nesta data detêm as quotas que
compõem o capital social da CONCESSIONÁRIA:

NOME CPF %

GLAUBER BARRETO DE CASTRO 012.753.144-06 90%

KARLA KAROLINE MONTE DE AZEVEDO BARRETO 046.641.894-94 10%

17.1 - Os titulares das quotas ou ações em que se divide o capital social da
CONCESSIONÁRIA não poderão cedé-las ou transferi-las, no todo ou em parte,
a qualquer interessado, sem que a HPE tenha previamente constatado que o
interessado atende aos requisitos de idoneidade moral e situação econômico-
financeira fixados pela HPE para a atuação como revendedores dos produtos da

MARCA e tenha concordado por escrito com a transferência da participação
societária. Para esse fim, aqueles titulares que pretenderem efetuar a cessão e
transferência deverão comunicar seu intento previamente à HPE, por escrito,
especificando e qualificando o(s) interessado(s) na aquisição. A HPE poderá
solicitar que o(s) interessado(s) apresente(m) documentos comprobatórios do
atendimento dos requisitos acima referidos.

Na hipótese de a HPE não aprovar o(s) interessado(s) apresentado(s)17.2

poderão os sócios e/ou a CONCESSIONÁRIA, à sua escolha:

a) manter a CONCESSIONÁRIA com o mesmo quadro de sócios então existente;

b) apresentar novos nomes em substituição aos não aprovados:

c) extinguir o presente contrato, sem ônus de espécie alguma para quaiquer das
partes.

DA DURAÇAO DO CONTRATO

18.-0 presente contrato é celebrado pelo prazo inicial de 05 (cinco) anos,
prorrogando-se automaticamente por prazo indeterminado, saivo se qualquer das
partes comunicar à outra por escrito, e com pré-aviso de 180 (cento e oitenta
dias), sua intenção de não prorrogar o ajuste, O presente contrato também poderá
ser encerrado a qualquer tempo, e sem que uma parte deva à outra qualquer tipo
de indenização ou ressarcimento, nas seguintes hipóteses:

(i) interrupção, pelo fabricante estrangeiro, da licença concedida à HPE para a
importação, comercialização e/ou fabricação no Brasil dos veícülos, peças e
acessórios; \

14
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(ii) interrupção, pelo fabricante estrangeiro ou nacional, da produção dos
VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS;

(iii) alterações legislativas ou regulamentares que inviabilizem a importação para o
Brasil, a preços competitivos, quer dos veículos, quer das peças ou dos
acessórios;

(iv) alterações legislativas ou regulamentares que inviabilizem a comercialização
e/ou a produção no Brasil, a preços competitivos, quer dos veículos, quer das
PEÇAS OU dos acessórios;

(v) ocorrência de qualquer circunstância, caso fortuito ou força maior que impeça
quer a continuidade da importação dos veículos, peças e acessórios, quer a
continuidade de atuação da própria HPE.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

19. - Na hipótese do contrato estar vigorando por prazo indeterminado, faculta-se
a ambas as partes o direito de extinguir antecipada e unilateralmente o contrato,
sem motivo justificado, conforme dispõe o Código Civil, mediante notificação
enviada à outra parte com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias,
hipótese em que nenhuma das partes deverá à outra indenização de espécie
alguma. Esse prazo de 180 (cento e oitenta dias) acima referido não se aplica na
hipótese de extinção do contrato por inadimplemento de qualquer das partes,
prevista na cláusula 20.

20. - O presente contrato pode ser rescindido, a qualquer tempo, em razão do
inadimplemento de uma das partes em relação a qualquer das obrigações a ela
imputadas neste instrumento, em especial, mas não apenas, se houver:

CONCESSIONÁRIA.insatisfatório daa) desempenho
caracterizado, exemplificativamente, pela venda de veículos, peças e
ACESSÓRIOS em quantidades inferiores à quota mínima, ou abaixo da média
de vendas da CONCESSIONÁRIA, ou abaixo da média nacional;

comercial

b) descumprimento das obrigações assumidas nos Planos de Ação assinados
pelas partes;

c) ausência de pedidos de veículos, peças e acessórios constantes das
previsões anuais de compras ou recusa à aquisição tota! ou parcial de tais
produtos:

d) inadimplemento da CONCESSIONÁRIA quanto ao pagamento de
veículos, peças e acessórios; inadimplemento da CONCESSIONÁRIA no
cumprimento das obrigações assumidas perante a HPE ou terceiros a ela
relacionados:

e) infração praticada pela CONCESSIONÁRIA, seus sócios, empregados,
prepostos ou terceiros a ela ligados, aos padrões técnicos e/ou
operacionais constantes das normas operacionais e/ou circulares;

!

15
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f) violação peia CONCESSIONÁRIA, seus sócios, empregados, prepostos ou
terceiros a ela ligados, de normas legais referentes ao registro de veículos,
práticas comerciais ou de proteção ao consumidor, ou prática de atos
prejudiciais à HPE, à sua imagem e reputação, ou à marca, bem como a

utilização da marca para fins ou de modo diverso daqueles estipulados
neste contrato;

g) fraude, má-fé, negligência, imperícia ou violação de normas na prestação
de serviços de assistência técnica, em garantia ou não, na comercialização
dos VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS, ou no atendimento ao consumidor:

h) alteração do quadro societário ou transferência das quotas ou ações do

capitai social da CONCESSIONÁRIA sem que tenha havido anuência
prévia e escrita da HPE;

i) atraso na prestação das informações solicitadas peia HPE;

j) a prática, pela CONCESSIONÁRIA e/ou qualquer de seus sócios,
acionistas ou administradores de atos que possam caracterizar ilícitos
penais:

20.1 - Independentemente da suspensão do fornecimento de veículos, peças e
ACESSÓRIOS, tai como previsto na cláusula 4, constatada qualquer situação que
configure descumprimento do presente contrato ou de obrigação legal, a parte
inocente deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias da ocorrência do fato, notificar a
outra por escrito, assinando-lhe prazo não inferior a 10 (dez) dias para correção
da irregularidade após o que, se persistir a infração, ficará definitivamente
caracterizado o inadimplemento e autorizada a rescisão, nos termos das
cláusulas 20 e suas subcláusulas.

Na hipótese de a infração ser sanável, antes de considerar rescindido o20.2

contrato, a parte infratora sofrerá a penalidade de advertência, penalidade essa
materializada peia notificação de que trata a cláusula 20,1. Caso, notificada, a
parte infratora não sane a irregularidade nos 10 (dez) dias subseqüentes à
advertência, poderá a parte inocente aplicar multa correspondente a 10% (dez por
cento) da obrigação não cumprida (se esta for de natureza pecuniária), ou multa
diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) para obrigações de outra natureza. Se a
obrigação não tiver sido cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da
imposição da multa, poderá a parte inocente considerar rescindido o contrato por
justa causa imputável à parte infratora, sem prejuízo da cobrança das penalidades
pecuniárias anteriormente impostas. O valor da multa prevista nesta cláusula
será atualizado moneíariamente desde a data de assinatura deste instrumento até
a data em que eventuaimente vier a ser devida. A partir desta última, a
atualização monetária será mensal, obedecendo o disposto na cláusula 23.

20.3. ■ Se a rescisão deste contrato ocorrer por inadimplemento da HPE, esta
pagará à CONCESSIONÁRIA, no que se refere aos veículos, peças e
ACESSÓRIOS importados (e portanto não fabricados pela HPE) indenização pré-
fíxada que consistirá, exclusivamente, e sem que a CONCESSIONÁRIA possa

r, ao valorcogitar de qualquer outra indenização, seja de que natureza

\
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correspondente aos veículos, peças e acessórios que tenham sido fornecidos
pela HPE à CONCESSIONÁRIA e comprovadamente estejam nos estoques
desta úitima na data da rescisão, desde que, cumuiativamente, (i) os veículos,
PEÇAS e ACESSÓRIOS scjam novos, e, (ii) sendo o caso, estejam acondicionados
nas embaiagens originais, as quais não poderão estar abertas, moihadas, ou por

quaiquer outra^ forma danificadas. Na apuração do vaior a ser pago à
CONCESSIONÁRIA serão considerados os preços unitários praticados pela HPE,
na data da rescisão, para o fornecimento dos veículos, peças e acessórios à
rede de revendedores da marca, incidindo sobre tais preços os descontos
porventura concedidos à CONCESSIONÁRIA na hipótese de os veículos, peças
e ACESSÓRIOS terem sido adquiridos da HPE em condições especiais.

20.4 ■ Os preços dos veículos, peças e acessórios utilizados para a apuração do
valor da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, na hipótese de rescisão do
contrato por infração da HPE, serão aqueles constantes das tabelas de preço de
venda ao consumidor sugeridas pela HPE à rede de concessionárias da marca,
vigentes na data da rescisão.

20.4.1. Uma vez apurado o montante da indenização devida à
CONCESSIONÁRIA, a HPE por sua vez deduzirá de tal importância os créditos
que porventura detenha contra a concessionária decorrentes dos negócios
realizados entre as partes.

20.5 - A indenização de que tratam as cláusulas 20.3 e 20.4 será paga mediante
a recompra dos veículos, peças e acessórios, recompra esta que ocorrerá em
até 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data em que for formalizada a
rescisão, desde que tenham sido atendidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos: (i) os estoques da CONCESSIONÁRIA tenham sido auditados por
representantes da HPE. para apurar as quantidades de veículos, peças e
acessórios a serem recomprados e se tais itens se encontram no estado de
conservação descrito na cláusula 20.3; (ii) a CONCESSIONÁRIA emita e
entregue à HPE as respectivas notas fiscais de venda dos veículos, peças e
acessórios a serem recomprados e (iü) tenha sido transferida à HPE a posse
direta dos veículos, peças e acessórios. Na hipótese de não ser atendido
qualquer dos requisitos acima enumerados, poderá a HPE sustar a recompra dos
veículos, peças e acessórios até o integral atendimento dos requisitos, sem que
sobre o valor da recompra incida qualquer encargo ou penalidade.

Em nenhuma hipótese serão considerados para compor qualquer
indenização que porventura seja devida à CONCESSIONÁRIA os valores por eia
despendidos com a aquisição, reforma, ou construção do (s) imóvei(is) em que
vier a exercer as atividades decorrentes deste contrato.

20.6

Se a rescisão deste contrato se der por inadimplemento da20.7

CONCESSIONÁRIA, pagará esta à HPE indenização correspondente a 5% (cinco
por cento) do vaior total dos veículos, peças e acessórios que dela tiver
adquirido nos últimos quatro meses de contrato anteriores à rescisão. Para efeito
da apuração da indenização, o vaior dos veículos, peças e acessórios será
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corrigido monetariamente desde a data da alienação à CONCESSIONÁRIA até a
data da rescisão, nos termos da cláusula 23. O pagamento da indenização devida
à HPE ocorrerá em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data em
que for formalizada a rescisão.

DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS PELA CONCESSIONÁRIA

Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a utilizar o sistema de comunicação e
transmissão de dados em tempo reai indicado pela HPE, ou sistema com ele
compatível, que forneça à HPE os mesmos dados {e sob a mesma forma) que
seriam fornecidos pelo sistema indicado pela HPE. Qualquer que seja o sistema
escoihido pela CONCESSIONÁRIA, a transmissão de dados em tempo/eal
deverá estar implantada e funcionando nas instalações da CONCESSIONÁRIA

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura deste
instrumento, sob pena de aplicar-se o disposto na cláusuia 20.2.

21.1.

21.

no

independeníemente da instalação do sistema previsto na ciáusuia 21, é
dever da CONCESSIONÁRIA fornecer à HPE, na segunda-feira de cada semana,
reiatório de mercado do quai constarão as seguintes informações: (i) a quantidade
de vendas de veículos novos e semi-novos realizados na semana anterior, com a

indicação dos respectivos modelos; (ü) a quantidade e modeio de veículos novos
existentes em estoque; (iii) as quantidades de peças vendidas com a indicação de

respectivos números de identificação (“part number”); (iv) as revisões e
serviços realizados em garantia, com a indicação do número do chassis do
veículo, nome do proprietário e seu endereço completo. Declara a
CONCESSIONÁRIA ter ciência de que o fornecimento dessas informações é
imprescindível para que a HPE possa realizar eficazmente suas campanhas_de
verificação e correção dos veículos, peças e acessórios, bem como suas ações
promocionais.

seus

21,2 - Também independentemente da instalação do sistema previsto na ciáusuia
21, a CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar à HPE, até o dia 15 (quinze) de
cada mês, o Demonstrativo Econômico Financeiro (DEF), referente ao mês
anterior, preenchido conforme instruções contidas em norma operacional e/ou
circuiares.

21.3 - A ausência de prestação das informações previstas nas cláusulas 21.1 e
21.2 sujeitará a CONCESSIONÁRIA à multa de R$100,00 (cem reais) por
reiatório faltante, importância mensalmente corrigida nos termos da cláusula 23.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

- A CONCESSIONÁRIA se obriga a indenizar a HPE de todo e qualquer
pagamento a que esta última seja compelida judicial ou administrativamente a
fazer a terceiros, em decorrência de débitos fiscais, trabaihlstas, contratuais, ou
de qualquer outra natureza contraídos pela CONCESSIONÁRIA, ofi de atos de

22.

18
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qualquer natureza praticados pela CONCESSIONÁRIA, seus sócios, funcionários,
prepostos, prestadores de serviço ou quaisquer pessoas ligadas à
CONCESSIONÁRIA, inclusive, mas não apenas, por serviços de assistência
técnica inadequadamente executados, pela divulgação incorreta de informações
de qualquer natureza referente a veículos, peças, acessórios e serviços, pela
realização de propaganda não autorizada expressamente pela HPE, ou outro fato

imputável à CONCESSIONÁRIA ou às pessoas acima referidas. Uma vez
comprovada a cobrança feita por terceiro à HPE fundada em qualquer das razões
acima referidas, a CONCESSIONÁRIA pagará à HPE, 48 (quarenta e oito) horas
após ter sido notificada para tanto, indenização que compreenderá o valor
eventualmente desembolsado pela HPE ao terceiro, honorários advocatícios,
custas, despesas com o cumprimento de exigências impostas pelas autoridades
administrativas ou judiciais, danos morais e patrimoniais, tudo corrigido
monetariamente desde a data do desembolso até a do efetivo pagamento, e
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, estes
contados da data em que a CONCESSIONÁRIA for notificada para efetuar o
pagamento, até a data em que este se efetivar. Caso a CONCESSIONÁRIA não
efetue o pagamento no prazo de 48 (quarenta e oito horas) previsto nesta
cláusula, sobre o valor devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento) do
total.

22.1 - Na hipótese de ser ajuizada contra a HPE qualquer reclamação,
procedimento ou processo em virtude de qualquer dos fatos referidos na cláusula
22, poderá a HPE, nos termos e para os fins do disposto no artigo 70 do Código
de Processo Civil, denunciar à lide tanto a CONCESSIONÁRIA, quanto o(s)
garantidor(es).

22.2 - A HPE se obriga a indenizar a CONCESSIONÁRIA de todo e qualquer
pagamento a que esta última seja compelida judiciai ou administrativamente a
fazer a terceiros, em decorrência de débitos fiscais, trabalhistas, contratuais ou de

qualquer outra natureza contraídos pela HPE, seus sócios, funcionários,
prepostos, prestadores de serviço ou quaisquer pessoas ligadas à HPE. Uma vez
comprovada a cobrança feita por terceiro à CONCESSIONÁRIA fundada em
qualquer das razões acima referidas, a HPE pagará a CONCESSIONÁRIA, 48
(quarenta e oito) horas após ter sido notificada para tanto indenização que
compreenderá o valor eventualmente desembolsado pela CONCESSIONÁRIA ao
terceiro, honorários advocatícios, custas.despesas com o cumprimento de
exigências impostas peias autoridades administrativas ou jurídicas, tudo corrigido
monetariamente desde a data do desembolso até o efetivo pagamento, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, estes contados da
data em que a HPE for notificada para efetuar o pagamento até a data em que
este se efetivar. Caso a HPE não efetue o pagamento no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas previsto nesta cláusula, sobre o valor devido, incidirá ainda multa de
10% (dez por cento) do total.

22.3 - Na hipótese de ser ajuizada contra a CONCESSIONÁRIA qualquer
reclamação, procedimento ou processo em virtude de qualquer dos fqtos referidos

\
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cláusula 22.2, poderá a CONCESSIONÁRIA, nos termos e para os fins do
disposto no artigo 70 do Código de Processo Civil, denunciar à lide a HPE.

23. - A correção monetária referida em qualquer cláusula deste contrato será
sempre feita de acordo com a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor) divulgado peio IBGE (instituto Brasileiro de Geografia e Estatística),
ou pelo índice que vier a substituí-lo.

24. - Poderá a HPE, a qualquer tempo, e independentemente de prévio aviso,
realizar auditorias e inspeções nas instalações da CONCESSIONÁRIA, a fim de
verificar a correta prestação dos serviços, a adequada comercialização de
VEÍCULOS, PEÇAS 6 ACESSÓRIOS, a fiel utiüzação da marca, bem como o integral
atendimento às disposições do presente contrato, às normas operacionais e
circulares emitidas pela HPE. Incumbe à CONCESSIONÁRIA fornecer aos
auditores e/ou inspetores da HPE (i) local adequado para o uso de computador
portátil do auditor; (íi) acesso ao uso de uma linha de telefone, mediante
autorização da CONCESSIONÁRIA, (iii) acesso a documentos relacionados à
operação da CONCESSIONÁRIA, em especial, mas não apenas, notas fiscais e
ordens de serviços; (ív) acesso ao sistema de gerenciamento da
CONCESSIONÁRIA, apenas para consultas peio auditor/inspetor, (v) acesso às
dependências da CONCESSIONÁRIA, (vi) cópia dos documentos solicitados pelo
auditor/inspetor. As despesas inerentes à auditoria serão suportadas pela HPE.

25. - As políticas e condições de fornecimento de veículos, peças e acessórios,
de prestação de serviços em garantia ou não, sua remuneração, os critérios para
utilização e divulgação da marca, propaganda, e todos os demais aspectos
dinâmicos que regulam as atividades das partes decorrentes deste contrato serão
divulgadas pela HPE à CONCESSIONÁRIA e às demais integrantes da rede de
revendedores da marca através de NORMAS OPERACIONAIS e CIRCULARES
remetidas por via postal, por fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma
escrita sendo que o conteúdo de tais normas operacionais e circulares
incorpórar-se-á aos direitos e obrigações das partes, como se neste instrumento
estivessem escritas.

na

26 - Os GARANTIDORES se declaram solidariamente responsáveis pela
totalidade das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, compreendendo
O principal, encargos, cominações legais e convencionais, multas, despes^,
indenizações, honorários advocatícios, custas e despesas processuais referentes
a este contrato ou a processos judiciais ou administrativos dele decorrentes,
sendo a sua responsabilidade soiidária assumida em caráter irrevogável e
irretratável, não comportando exoneração em nenhuma hipótese, perdurando ate
0 final de todas as obrigações previstas neste instrumento.

GARANTIDORES constituem-se,

dos outros, outorgando-se mutuamente
A CONCESSIONÁRIA e os

reciprocamente, procuradores uns ' . ^
poderes para receber toda e qualquer citação, intimaçao ou nojificaçao judicial ou
extrajudicial, decorrente de qualquer medida judicial ou nao, fqjidada neste
instrumento.

27.

20
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28. - Os cônjuges do(s) GARANTIDOR(ES) dec!ara(m) estar de acordo com (s)
os termos deste contrato e autorizam o(s) GARANTIDOR(ES) a prestar fiança
e/ou avalizar títulos de crédito emitidos pela CONCESSIONÁRIA, ou contra ela

sacados, decorrentes das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA neste
instrumento.

29. - A CONCESSIONÁRIA se obriga a não fornecer a terceiros cópia deste
contrato, nem divulgar seu conteúdo, ou qualquer informação relativa à HPE ou
aos VEÍCULOS, PEÇAS, ACESSÓRIOS 6 SERVIÇOS de qu6 tenha tido conhecimento em
virtude deste contrato, sem a prévia e expressa autorização escrita da HPE.
Obriga-se, ainda, a fazer com que seus funcionários, prepostos, prestadores de
serviço ou quaisquer pessoas ügadas à CONCESSIONÁRIA cumpram a

obrigação de sigilo Instituída nesta cláusula. A infração de qualquer das
obrigações mencionadas nesta cláusula caracterizará infração ao presente
contrato, obrigando a CONCESSIONÁRIA a responder pelas perdas e danos
decorrentes da divulgação desautorizada, não se exigindo, neste caso, a
notificação de que trata a cláusula 20.2.

30. - A HPE uma empresa que preza pela ética nas práticas comerciais e exige
que seus parceiros adotem a mesma postura. Desta forma, a
CONCESSIONÁRIA e os GARANTIDORES:

i) Se obrigam a não oferecer, dar ou se comprometerem a dar a qualquer pessoa,
ou aceitarem ou comprometerem-se a aceitar de qualquer pessoa, seja por conta
própria ou de outrem, qualquer doação, pagamento, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta
ou indiretamente relacionada ao presente contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este contrato, e deve. ainda, garantir que seus colaboradores e
agentes ajam da mesma forma ("‘Obrigações Anticorrupção").
ii) Deverão informar imediatamente, por escrito, à HPE, detalhes de qualquer
violação relativa às obrigações anticorrupção que eventualmente venha a ocorrer.
Esta é uma obrigação permanente e deverá perdurar até o término do presente
instrumento,

lii) Deverão: (a) sempre cumprir estritamente as obrigações anticorrupção; (b)
monitorar seus colaboradores, agentes e pessoas ou entidades que estejam
agindo por sua conta ou em nome da HPE para garantir o cumprimento das
obrigações anticorrupção: e, (c) deixar claro em todas as suas transações em
nome da HPE que a HPE exige cumprimento às obrigações anticorrupção.

31. - A CONCESSIONÁRIA e os GARANTIDORES. seus empregados, prepostos

e prestadores de serviço que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com o
objeto do presente Contrato, sujeitam-se à observância das normas do Código de
Ética e Conduta da HPE, devendo adotar todas as precauções e medidas para
que as obrigações oriundas do referido Código sejam efetivamente cumpridas,
obrigando-se a denunciar qualquer tipo de suspeita de ato ilícito praticado por
qualquer das partes, seus prepostos ou terceirizados, através Uo canal de

21
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denúncia disponibilizados no site www.canaldeeticaeconduta.com.br/grupohpe
e/ou pelo telefone 0800 792 1004.

32. - As partes declaram estar cientes de que este contrato não configura tipo
algum de parceria, representação comerciai, agência, Joint venture ou sociedade
entre a CONCESSIONÁRIA, a HPE e suas respectivas associadas ou

sucessores. Declaram, ainda, que a CONCESSIONÁRIA e a HPE são
sociedades que atuam com independência jurídica, econômica e administrativa,
não havendo entre elas víncuio societário, de subordinação ou relação de
preposição. Declaram, ainda, que em nenhuma hipótese os sócios, funcionários,
prepostos, prestadores de serviço ou quaisquer pessoas ligadas à
CONCESSIONÁRIA poderão ser considerados empregados da HPE.

33. - As notificações e comunicações referentes ao presente ajuste consideram-
se efetuadas se forem encaminhadas por carta protocolada, telegrama, telex ou
telefax ao endereço das partes constante do preâmbulo do presente contrato.
Eventuais alterações deverão ser formalmente comunicadas à outra parte, sob
pena serem consideradas válidas as comunicações remetidas para o endereço
acima declinado.

34, - As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância em relação a
condutas que impliquem em infração às disposições contratuais não poderá ser
Invocada a título de novação, nem constituirá renúncia ao direito de exigir,
posteriormente, o fiel cumprimento das obrigações assumidas.

- A eventual nulidade de qualquer cláusula do presente contrato não
prejudicará a validade jurídica ou eficácia das demais.

36. - Este contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as
partes e seus sucessores a qualquer título. Constitui, ainda, ato jurídico perfeito
que espelha a livre manifestação dos contratantes, sendo superveniente e
substituto de quaisquer entendimentos e avenças anteriores, quer escritos,
verbais, implícitos ou de outro modo qualquer havidos entre as partes em relaçao
ao objeto deste instrumento.

37. - A CONCESSIONÁRIA não poderá ceder ou por qualquer outro modo
transferir seus direitos e obrigações oriundos, decorrentes ou relativos ao
presente contrato, exceto mediante o consentimento prévio e escrito da HPE.

38. - A CONCESSIONÁRIA e a HPE obrigam-se a resolver, por arbitragem_a ser
processada de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Camara
de Comércio Brasil-Canadá e decidida por três árbitros indicados de acordo com
0 referido Regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
a partir desta data entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da apiicaçao,
validade, eficácia, interpretação, violação e efeitos das disposições cqntidas neste
Contrato.

35.

22
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38.1 - 0 procedimento arbitrai realizar-se-á na cidade de São Paulo, na sede da
Câmara de Comércio Brasil-Canadá, e será conduzido em caráter confidencial,

língua portuguesa, conforme os dispositivos procedimentais do referido
Regulamento e. nas omissões deste, pelo Código de Processo Civil brasileiro. O
tribunal arbitrai não poderá basear-se na equidade para decidir as questões a ele
submetidas pelas partes.

38.2 - Na eventualidade de a Câmara de Comércio Brasil-Canadá declinar
competência ou, por qualquer motivo, recusar-se a apreciar a questão a ela
submetida na forma desta Cláusula, a solução da controvérsia por arbitragem
deverá ser administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo,
instituída pelo Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, aderindo as partes
integralmente ao respectivo regulamento que seja aplicável.

38.3 ■ A execução da sentença arbitrai poderá ser pleiteada a qualquer tribunal
competente, sendo que a sentença arbitrai deverá ser proferida em território
brasileiro e terá caráter definitivo, obrigando as partes e seus sucessores a

qualquer título.

38.4 - Os honorários e despesas dos árbitros e dos peritos nomeados pelo
tribunal arbitrai, e as despesas administrativas que possam ser incorridas durante

do procedimento arbitrai serão pagas nos termos das regras do tribunal
arbitrai. O tribunal arbitrai deverá dispor, na sentença, ou durante o procedimento
arbitrai, sobre a forma por meio da qual os custos, incluindo honorários de
advogados e despesas, serão suportados, salvo se as partes optarem por outra
forma em comum acordo e por escrito.

38.5 - O tribunal arbitrai poderá, tão logo esteja de posse dos autos, e a pedido de
qualquer das partes, conceder medida cautelar ou provisória, caso julgue
apropriado. Previamente à constituição do tribunal arbitrai, as partes podem
requerer à autoridade judicial competente a concessão de medidas cautelares ou
provisórias, conforme o caso. O requerimento feito por uma parte a uma
autoridade judicial para obter tais medidas, previamente à constituição do tribunal
arbitrai, ou a execução de medidas similares concedidas pelo tribunal arbitrai, não
será considerado como infração ou renúncia à cláusula compromissória ou ao
compromisso arbitrai, conforme o caso, e não comprometerá a competência do
tribunal arbitrai a este título, inclusive para rever e revogar a medida.

38.6 - Para os fins e efeitos do artigo 806 do Código de Processo Civil, as partes
aceitam e convencionam que o requerimento para início do processo arbitrai
equivalerá à propositura da ação principal prevista no referido dispositivo.

38.7 - Durante o curso do procedimento arbitrai, deverão as partes continuar a
cumprir com as suas respectivas obrigações estabelecidas neste Contrato.

em

0 curso

- Fica eleito o foro central da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
exclusivamente para: (i) a obtenção de medidas cautelares ^ou provisórias,
previamente à constituição do tribunal arbitra!; ifil a execução \de medida^

39
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coercitivas concedidas tribunal arbitrai e não cumpridas pelas partes; (ili) a
execução específica deste Contrato; (iv) a execução da sentença arbitrai; (v)
demais procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei da Arbitragem; e
(vi) controvérsias que não sejam passíveis de serem resolvidas por meio de
arbitragem. A fim de assegurar o sigiío inerente à arbitragem, bem como
preservar a imagem da HPE e o segredo legalmente atribuído aos livros e
negócios empresariais, qualquer das medidas judiciais acima referidas deverá ser
processada em segredo de justiça.

A
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o pi es^nte em 3 (três) vias de
igual teor e para o mesmo fim, perante as testemunhas abaixo indicadas.

4 /
/

São Paulo, 06 de setem S

í. ü,/X
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MÍCyLÕS LTDASTRADA COMÉHPE Automotores do BraèfIV-td
Glai^r BarTâto de Castror\

-l
GLAUBER BARRETO D

(GARANTIDOR)

'õJú> IÓxjvoIãa^ r'- fgmvHA
KARLAkAROLINE MONTE DE AZEVEDO BARRETO
(GARANTIDOR)

Testemunhasy

/
í

pêrSíraumã
CPF: 303.395.748-01

NOME: Anden

CPF:
NOME;Cami a Reis Ferreira
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO.

OUTORGANTE: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na AV LAURO MONTE, no 1010, Bairro Abolição,
CEP: 59.619-000 na cidade de Mossoró/RN
inscrita no CNPI sob o 06.321.326/0001-
05 e no Estado sob o n° 20.201.347-2

REPRESENTANTE: GLAUBER BARRETO DE CASTRO, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF
012.753.144-06 e RG n<> 1824364/SSP-RN,
residente e domiciliado na Rua Luiz Pereira, n
91, Ap.1501, Ed. Spazio de Mônaco, Bairro Nova
Betânia, na cidade de Mossoró RN.

o

OUTORGADO; JOAO AURÉLIO DINIZ, Advogado, Inscrito na
OAB/RN com o N® 15.921, residente na cidade

de Natal/RN, à Av. Silvio Pedrosa, Ed. Atalaia, n°
200, Ap. 602,

59.014-100,
ioaQaureliodiniz@hotmail.com .

Bairro de Areia Preta, CEP:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Representar o OUTORGANTE perante órgãos do
Governo, da administração Direta e Indireta, no

âmbito Federal, Estadual e Municipal, Fundações
e Autarquias, Sistema Social Autônomo -
SISTEMA

PODERES:

S" SESI,

Tg SEST,SENAI,SENAR E SEBRAE, para tratativas
de cadastramento, participações em licitações,
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documentos, recorrer administrativamente, abrir

mão de interposições de recursos, formular
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todos os atos que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato.
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OBS OUTORGANTE A PESSOA jurídica COM AS SUAS DEVIDAS QUALIFICAÇÕES;

REI'RESENTA\TF. (S) - 0(S) SÓCIO(S) E SUAS QUALIFICAÇÕES;

OUTORGADO - A QUEM VAI SER OUTORGADO (CEDIDO) OS PODERES PARA

REPRESENTÁ-LA-NO CASO SOU EU JOÃO AIIRÉI.IO, CONFORME. ESTÁ ACIMA
MENCIONADO;

PODERES ^ SÃO OS PODERES ESPECÍFICOS PARA REPRESENTÁ-LO NAS LICITAÇÕES.

OBS2- TERÁ QUE RECONHECER Á FIRMA DO OUTORGANTE.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Oí INSCHIÇAO

OB.321.326/000145

MATRIZ

OAtA DbAUtKlUtW

ISf06/2004COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

AGUE Eltf^ESAAAL

STRAOA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

TITLlõ ca EsíAsfiCòlVf LT<5 6E íanTaSU)
NIKKEI

■sõrT!

DEMAIS

COUIOO E DESCRIÇÃO ÜA A1U1ÜA3Í ECOnOmiCA PWWCHAl

45.11-141 - ComArcIo s varejo de automóvela, camionetas e utilitários novos

dòhw i tíhiMiòtamhaii siüCsWSias	
45.11-142 ● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12442 - Comércio sob eonsignaçio de veículos automotores
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-743 - Comárdo a varejo da peças e acessórios novos para veículos automotores
65.12444 - Corretoras de contratos de mercadorias

66.21441 ● Peritos e avaliadores de seguros
74.90-144 - Atividades do intermediação e ageitciamento do sorviços e negócios om geral, exceto Imobiliários
82J0441 - Serviços de organlaação de lelras, congressos, exposições e festas

COGIGO E DESCRIÇÃO DA r.iTU«EZ* JUBCICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COVKLtMtmO

LOJAMrrSUBISHI

SUUbKO

1260

LOU»VOCJ40

AV INDUSTRIAL DEHUEL VIEIRA DINIZ

UAStnooiSTRtio

SANTO ANTONIO

urVvNiCPlO

MOSSORO RN59.619467

TfTETõs?	

(84) 2142-1063
éNbUSEdòEitfãÕNieó	
CONTABIUOADE@ORUPOSTRADARN.COM.BR

SsTE tEMAAhvi ftÉysÕNSlvÍL iéi5)

OAIACASIIUAÇAO CA3ASTSAI

03/11/2005
SITUAÇAOCADASnbAL

ATIVA

woTivo DE srruACAO cadastra.

6aTaCiA5I1uaí:WEíSEíILlíi'LaíA<1 Eiáícila.
«●●●●PM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2023 às 21:14:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

■O VOLTAR B IMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique.ajui.

Serviços CNPJParceirosConsultas CNPJ lílUi
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Q 2016 PORTAL OA R6DES1M. Todos direitos reservados.

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

88

88



03/01/2023 12:30 Prefeitura Municipal de Mossoró

'■/3L- V- PREFEITU«l*
tAJNIÜPALDE
M3SS0R0

●«CMlA

nJBtnO MDCAWrXL 2 nustno MDCMrriL 2
\; PREFEfTURA
tt «JMOPAIDE

M3SSCR0iíuma>K^o

009.283-5 009.283-S
!OUt«C|AL ●MCOviiKrt

■éftttC* 1.» VH/ou M r> akor»N*>k%*«>ft v« ● «n

ÜN7CA-2023ÜHICA-2023 23.1-3 23.1-3

9*^ c* PQPM ire

*** A lí V A R Á A L V A R A *●*31/01/2023 31/01/2023

STRADA CCKEHCIO DE VEÍCULOS LIOA STRADA CCMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

WNCC.«CO 1..K.IKCO

AV INDL DEHUZL VIEIRA DDÍIZ. 1.260, U MITSUBISHI

SANTO ANTONIO, HOSSORÚ/RH CBR; 59619-087

AV INDL DEHUEL VIEIRA DINIZ, 1.260, UT KITSCBISBl

SANTO ANTONIO, HDSSCSÓ/RN CZF: 59619-087

INSCRIÇfcO /ALVARÁ / TLT
EUBLICIDADE

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS..

R$(21-79)

(23-79)

(41-59)

1.709,92

64,60

0,00

INSCtUÇÁO /ALVARÁ / TLF
PUBLICIDADE

TAXA DE SERVIÇOS DIVEE^OS. .

TOTAL	

(21-79)

(23-79)

(41-59)

RS 1.709,92

64,60

0,00

1.774,52

R$RS

RSRS

RS

RSTOTAL 1.774,52*●* CAIXA-RSCEBER ATE O VENCIMENTO

Kosse NÚMXo; 20230040674 Data <U EndasAo: 03/01/2023

Nosao N(iB»ro: 20230040674 Dnlaaio: 03/01/2023

Prefeitusk Cperadoc; Avitenticaçio HacAnics no Verso
Contrilniinte Cparadoc: AutanticaçAo HecAnica no Verso

81680000017-5 74522794202-6 30131202300-7 40674000000-4

1/1
https://vwwv.tinus.com.br/csp/mossoro/portal/emissaodam3PIX.csp7WRfiiRAME-MjAlNTc2NzYz
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Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 30/10/2023 21:15:53

Inscrição Estadual:
20.201.347-2

CNPJ/CPF:

06.321.326/0001-05

Razão Social:

STRADA COMÉRCIO DE VElCULOS LTDA

Nome Fantasia:

NIKKEI

Tipo Contribuinte:
NORMAL

Regional:
6URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NAO

Detalhe da Inscrição:

Sem Informação

CNAE Principal:
4511-1/01 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CNAE Secundário:

4511-1/02 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4512-9/02 - Comercio sob consignação de veiculos automotores
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecaníca de veículos automotores

4530-7/03 - Comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veiculos automotores
6612-6/04 - Corretoras de contratos de mercadorias

6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros
7490-1/04 ● Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negodos em geral, exceto imobiliários
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Situação Cadastral:
ATIVO

Inicio de Atividade Comercial:

10/01/2006
Regime Pagamento:
NORMAL

Telefone:

(84)21421063
Endereço:
AV INDUSTRIAL DEHUEL VIEIRA DINI2, 1260 - SANTO ANTONIO - LOJA
MITSUBISHI - CEP: 59619087 - MOSSORO/RN

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:Credenciado:

Credenciamento para ICMS antecipado (01/12/2017)Emissâo de NF-e
(01/09/2009)Habilitaçâo para NFC-e - mod. 65

SIM

Impresso em 30/10/2023 21:15:53
Pãgina 1 da 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:32 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/03/2024.

Código de controle da certidão: 3A63.A4E1.FD68.2B02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8198941
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO

STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Inscrição Estadual:

Contribuinte:

CNPJ: 06.321.326/0001-05 20.201.347-2

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Gerai do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet

https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 30/10/2023 às 21:11:49 <Horário de Natai/RN>.

Endereço !P: 177.89.213.44.
Validade até 28/11/2023.

no endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
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15^ Prefeitura Municipal de Mossoró

Secretaria da Fazenda

Diretoria da Receita Municipal

Departamento de Arrecadação e Controle da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal No. -

Número 317.179

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos,

crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado,

ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer divida que venha
a ser apurada, conforme Artigo 329 da Lei Complementar n° 096/2013

Tributário Municipal.
Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional e

Artigo 328 da Lei Complementar n® 096/2013
termos dos artigos 2°, I e 3° da Portaria n° 008/2013-SEFAZ.

Código

Código Tributário Municipal e nos

Contribuinte: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

06.321.326/0001-05C.N.P.J.:

009.283-5Inscrição no CMC:

Certidão Válida por 60 dias

Mossoró, 30 de OUTUBRO de 2023

OIOR10715Código de Validação:

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.prefeiturademossoro.com.br, pelo agente recebedor.

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.321.326/0001-05

Certidão n°: 60387533/2023

Expedição: 30/10/2023, ás 21:10:46

Validade: 27/04/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que STPADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.321.326/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

jcV. < \.C<"
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.321.326/0001-05

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

AV LAURO MONTE 1010 / ABOLICAO / MOSSORO / RN / 59619-705

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103018544011079632

Informação obtida em 30/10/2023 21:14:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
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Data Emissão

08/09/2023
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO N°: 6946573/2023 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDANome;

CPF/CNPJ: 06.321.326/0001-05

Avenida Industrial Dehuel Vieira Diniz. Santo Antônio. Mossoró/RN, 59619-087Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 08/09/2023 13:28. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os

seguintes sistemas: PJE (1® e 2® Grau), SAJ (1° e 2® Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: bc6b1e54f7245f7e7af265ce6d6e7eca

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tj rn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Sexta-feira, 08 de Setembro de 2023 às 13:28
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Data Emissão

30/10/2023
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 8188872/2023 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDANome:

CPF/CNPJ: 06.321.326/0001-05

Avenida industrial Dehuei Vieira Diniz, Santo Antônio, Mossoró/RN, 59619-087Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigiio Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTiFiCO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados peio soiicitante, devendo sua tituiaridade ser conferida peio interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estaduai do RN.

O TJRN CERTiFiCA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envoivendo as Ações de Falência e Recuperação Judiciai e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTiFiCA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consuitas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 30/10/2023 21:11. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1® e 2° Grau). SAJ (1® e 2® Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: a23803e3a9c5144429c5556d5a7dba08

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xh tml

Estado do Rio Grande do Norte, 30 de Outubro de 2023 às 21; 11
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TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/10/2023 21:16:32

Informações da Pessoa Jurídica;	
Razão Social: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n‘* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n** 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

06.321.326/0001-05

NIRE

24200754092

NOME EMPRESARIAL

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA escrituração CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

5

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N« SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

JOAO MATHEUS

FRANCA

BEZERRA;04787806483

STRADA COMERCIO DE

VEÍCULOS

LTDA:06321326000105

30/06/2022 a

30/06/2023

564131519528881876
Não04787806483CONTADOR

7

04/10/2022 a

04/10/2023

631114226808148943
Sim06321326000105Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 9

NÚMERO DO RECIBO;

35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD

.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

26/05/2023 às 11:08:18em

B5.1D.5F.BA.34.B1.40.BF

C3.4D.34.46.F2.10.CE.34

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o ari. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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4 '5*?^TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ; 06,321.326/0001-05

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

NIRE 24200754092

CNPJ 06.321.326/0001-05

Número de Ordem 5

Natureza do Livro DIÁRIO

MOSSORÓMunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai
103030

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

DIÁRIONatureza do Livro

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
103030

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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é SpedBALANÇO PATRIMONiAL

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

CNPJ: 06.321.326/0001*05

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 9.417.729.15

R$ 5.599.633.62

R$ 12.112.600,14ATIVO

RS 8.135.788,90CIRCULANTE

R$ 1.877.601.82 RS 2.569.739,48DISPONIBILIDADES

RS 30.113.10 R$ 3.937,17CAIXA GERAL

RS 30.113,10 R$ 3.937,17CAIXAS

RS 79.732.31

RS 79.732,31

RS 103.980,60

RS 103.980,60

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS

R$ 1.689.563,69 RS 2.347.091,53APLICACOES FINANCEIRAS

R$ 1.689.563,69 RS 2.347,091,53APLICACOES FINANCEIRAS

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

ESTOQUES

RS 78.192,72 RS 114.730,18

RS 114.730,18RS 78.192,72

R$ 1.819.560,77 RS 3.560.344,47

RS 3.244.437,56RS 1.392.678,51ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

RS 1.392.678,51

RS 426.882,26

RS 3.244.437,56ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

RS 315.906,91PECAS

RS 426.882,26 RS 315.906,91PECAS

R$1.719.928,38 RS 1.761.452.77CRÉDITOS

R$1.761.452,77

RS 1.761.452,77

RS 1.719.928,38FINANCIAMENTO DAS VENDAS

R$ 1.719.928,38VALORES A RECEBER

R$ 70.296,07

R$ 70.296.07

RS 57,544,07

RS 57.544,07

CONTAS CORRENTES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

R$ 70.296,07RS 57.544.07ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 173.956,11RS 124.998,58

RS 7.903,60

VALORES DIVERSOS

R$31.041,70VALORES DIVERSOS

RS 31.041,70RS 7.903,60CONTAS DE EMPREGADOS

RS 115.691,85RS 102.927,38IMPOSTOS A RECUPERAR

RS 102.927,38 RS 115.691,85IMPOSTOS A RECUPERAR

CONSORCIOS NAO CONTEMPLADOS RS 27.222,56RS 14.167,60

RS 27.222,56

R$3.976.811,24

R$ 14.167,60CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS

RS 3.818.095,53

RS 3.818.095,53

ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 3.976.811,24ATIVO IMOBILIZADO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B,AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

CNPJ: 06.321,326/0001-05

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Saldo Inicial Saido FinalDescrição

NAO OPERACIONAL

Nota

R$ 3.799.151,29

R$ 3.799.151.29

RS 3.880.637,26

RS 3.885.553,87TERRENOS E IMÓVEIS

R$ 0,00 RS (4.916.61)

R$ 96.173.98

DEPRECIACAO ACUM. NAO OPER (-)

RS 18.944,24OPERACIONAL

MAQUINAS FERRAMENTAS E

EQUIPAMENTOS

MOVEIS UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES

R$ 98.332,18 RS 177.615,90

RS 105.015,55

R$ 45.174,05

RS 99.951,55

RS 45.174,05COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

R$ 52.227,31RS 52.227,31VEÍCULOS DE USO PROPRIO

R$ (283.858,83)

R$ 12.112.600,14

RS (276,740,85)

R$ 9.417.729,15

(-) DEPRECIACAO ACUM. OPERAC. (-

PASSIVO

R$ 4.362.668,37 RS 7.015.960,72OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

RS 6.218.232,93R$ 3.598.155,63DÉBITOS DE FINANCIAMENTO

RS 5.307.879,84

RS 2.368.573,60

RS 2.604.469,17

RS 1.122.756,19

RS 147.164,93

FORNECEDORES

OBRIGACOES MONTADORA

RS 660.752,07OUTROS FORNECEDORES

R$2.278.554,17R$ 1.334.548,05RECEB ANTECIP. P/MERCARIAS

R$ 993.686,46 RS 910.353,09FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 910.353,09R$ 993.686,46

RS 193.378,02RS 160.162,97

RS 104.927,44

DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO

R$ 85.478,80OBRIGACOES TRAB./PREVIDENCIARIAS

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS

PRO-LABORE

PROVISÕES

RS 16.937,52RS 20.495,00

R$ 5.442,39

R$51.244,21

R$ 10.199,59

RS (0,00)

RS 1.655,09

RS 23.186,35

RS 44.227,51

RS 13.343,73

RS 684.67

INSS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

R$2.990.18FGTS

RS 96.759,65RS 50.307.00OBRIGACOES TRIBUTARIAS

RS 94.704.92RS 49.747,15OBRIGACOES TRIBUTARIAS

RS 2.054,73

RS 11.139,57

RS 559,85RETENÇÕES DE IMPOSTOS

RS 4.928,53CONTAS A PAGAR

RS 11.139,57RS 4.928.53CONTAS A PAGAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

CNPJ: 06.321,326/0001-05

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final

R$ 604.349,77

R$ 604.349.77

RS 604.349.77

RS 604.349,77

OUTROS DÉBITOS

LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

R$ 604.349.77 RS 604.349,77LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

R$ 1.373.276,16 RS 1.237.000,22NAO CIRCULANTE

R$ 1.373.276,16 RS 1.237.000,22OBRIGACOES A LONGO PRAZO

R$ 1.076.584,21

R$ 1.076.584,21

RS 296.691,95

RS 942.640,97

RS 942.640,97

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 294.359,25EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

RS 294.359,25RS 296.691,95EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

RS 3.681.784,62 RS 3.859.639,20PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 2.600.000,00R$ 2.600.000,00

RS 2.600.000.00

R$ 2.600.000.00

CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000,00

RS 2.600.000,00

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

RS 94.480,66RS 94.480.66RESERVAS

RS 94,480,66

RS 94.480.66

RS 94.480,66

RS 94.480,66

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL

RS 1.165.158,54RS 987.303,96

R$ 987.303,96

RS 987.303,96

OUTRAS CONTAS

RS 1.165.158,54LUCROS ACUMULADOS

RS 1.165.158,54LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Vlsuallzador Página 3 de 3

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

104

104



BALANÇO PATRIMONIAL
:;GKiAei.

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

CNPJ; 06.321.326/0001-05

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição Saldo Inicia! Saldo FinalNota

R$ 12.112.600,14 R$ 11.333.009.02

RS 6.696.843,42

ATIVO

R$ 8.135.788.90CIRCULANTE

R$ 2.569.739.48 RS 1.845.770,13DISPONIBILIDADES

R$ 3.937.17 RS 10.833,39CAIXA GERAL

R$3.937,17 R$ 10.833,39CAIXAS

R$ 35.834,33

R$ 35.834,33

R$ 103.980.60BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 103.980.60

RS 2.347.091.53

BANCOS

RS 1.623.853,70APLICACOES FINANCEIRAS

R$ 2.347.091,53 RS 1.623.853,70APLICACOES FINANCEIRAS

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

ESTOQUES

R$ 114.730,18 RS 175.248,71

R$ 114.730,18 RS 175.248,71

R$ 3.560.344,47 RS 2.995.853.71

R$ 3.244.437,56 RS 2.657.338,37ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

RS 3.244.437,56 RS 2.657.338.37ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

R$ 315.906,91 RS 338.515,34PECAS

R$315.906,91 R$ 338.515,34PECAS

RS 1.607.470,37R$ 1.761.452,77CRÉDITOS

RS 1.607.470,37R$ 1.761.452.77FINANCIAMENTO DAS VENDAS

RS 1.607.470,37R$ 1.761.452.77VALORES A RECEBER

R$ 57,544,07RS 70.296.07CONTAS CORRENTES

R$ 57.544,07RS 70.296,07ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

R$ 57.544,07R$ 70.296,07ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

R$ 190.205,14R$ 173.956,11VALORES DIVERSOS

R$ 16.943.05RS 31.041,70VALORES DIVERSOS

R$ 16.943,05RS 31.041,70CONTAS DE EMPREGADOS

RS 131.316,52R$ 115.691,85

R$ 115.691,85

IMPOSTOS A RECUPERAR

RS 131.316,52IMPOSTOS A RECUPERAR

R$41.945,57R$ 27.222,56CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS

CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS R$41.945,57RS 27.222,56

RS 3.976.811.24

RS 0,00

RS 4.636.165,60ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 100.000,00INVESTIMENTOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

OUTROS INVESTIMENTOS

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 0,00 R$ 100.000,00

R$0,00 RS 100.000,00OUTROS INVESTIMENTOS

R$ 3.976.811,24

RS 3.880.637.26

RS 3.885.553.87

RS (4,916,61)

RS 96.173,98

RS 4.536.165,60ATIVO IMOBILIZADO

RS 4.415.361,98NAO OPERACIONAL

R$ 4.420.278,59TERRENOS E IMÓVEIS

RS (4.916,61)(-) DEPRECIACAO ACUM. NAO OPER {-

RS 120.803,62OPERACIONAL

MAQUINAS FERRAMENTAS E

EQUIPAMENTOS

MOVEIS UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES

RS 177.615,90 RS 177.615,90

R$ 105.015,55 RS 105.015,55

RS 45.174,05

RS 95.127,31

RS (302.129,19)

RS 11.333.009,02

RS 45.174,05COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

RS 52.227,31VEÍCULOS DE USO PROPRIO

RS (283.858,83)

RS 12.112.600.14

(-) DEPRECIACAO ACUM. OPERAC. (-)

PASSIVO

RS 6.109.177,62RS 7.015.960,72

RS 6.218.232,93

OBRlGACOES DE CURTO PRAZO

RS 5.202.209,47DÉBITOS DE FINANCIAMENTO

RS 3.399.273.75RS 5.307.879,84FORNECEDORES

RS 1.921.137,76RS 2.368.573,60

RS 660.752,07

RS 2.278.554.17

R$ 910.353.09

OBRlGACOES MONTADORA

RS 412.958,82OUTROS FORNECEDORES

RS 1.065.177,17RECEB ANTECIP. P/MERCARIAS

RS 1.802.935,72FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 1.802.935,72RS 910.353.09

RS 314.549,07RS 193.378,02DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO

RS 142.823,41RS 85.478,80OBRlGACOES TRAB./PREVIDENC1ARIAS

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS

PRO-LABORE

R$41.505,82

RS 5.442,39

RS 16.937,52

RS 5.442.39

RS 82.159,29RS 51.244.21PROVISÕES

RS 11.157,64RS 10.199,59

RS (0,00)

RS 1.655,09

INSS

RS 471,97

RS 2.086,30

(-) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

FGTS

RS 154.655,76RS 96.759.65OBRlGACOES TRIBUTARIAS

RS 152.252,70RS 94.704,92OBRlGACOES TRIBUTARIAS
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

RETENÇÕES DE IMPOSTOS

Saldo inicialNota Saldo Final

R$ 2.054,73 R$ 2.403.06

RS 11.139,57 R$ 17.069,90CONTAS A PAGAR

RS 11.139,57 RS 17.069,90CONTAS A PAGAR

RS 604.349,77 RS 592.419,08OUTROS DÉBITOS

RS 604.349,77

R$ 604.349,77

RS 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

RS 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

RS 1.237.000,22 RS 1.103.057.00NAO CIRCULANTE

R$ 1.237.000,22 RS 1.103.057,00OBRIGACOES A LONGO PRAZO

RS 942.640,97

RS 942,640,97

R$ 294.359,25

RS 294.359,25

RS 808.697,75EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 808.697,75EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 294.359,25

RS 294.359,25

EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

RS 3.859.639.20

RS 2.600.000,00

RS 4.120.774,40PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 2.600.000,00CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000,00RS 2.600.000,00

R$ 2.600.000,00

CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000,00

RS 94.480,66

RS 94.480,66

CAPITAL SOCIAL

RS 94.480,66RESERVAS

RS 94.480,66RESERVAS DE CAPITAL

RS 94.480,66

RS 1.426.293,74

RS 94.480,66RESERVAS DE CAPITAL

R$ 1.165.158,54OUTRAS CONTAS

RS 1.426.293,74R$ 1.165.158.54

RS 1.165.158,54

LUCROS ACUMULADOS

RS 1.426.293,74LUCROS ACUMULADOS
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35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 3 de 3

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

107

107



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Saldo Inicial Saldo FinalDescrição Nota

R$ 12.454.923,12R$ 11.333.009.02

R$ 6.696.843,42

ATIVO

RS 7.902.291,66CIRCULANTE

R$1.990.782,86RS 1.845.770,13DISPONIBILIDADES

RS 11.181,16RS 10.833,39CAIXA GERAL

RS 10.833,39 R$ 11.181,16CAIXAS

R$ 33.282,98RS 35.834,33BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 33.282,98

RS 1.693.300,41

RS 35.834.33BANCOS

R$ 1.623.853,70

R$ 1.623.853.70

APLICACOES FINANCEIRAS

RS 1.693.300,41APLICACOES FINANCEIRAS

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

ESTOQUES

RS 253.018.31RS 175.248,71

RS 253.018,31RS 175.248,71

RS 4.230.238,07R$2.995.853,71

RS 2.657.338,37 RS 3.757.531,79ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

RS 3.757.531.79R$ 2.657.338,37

R$0,00

ESTOQUE VEÍCULOS NOVOS

RS 174.536,37VEÍCULOS SEMI-NOVOS

RS 174,536,37R$0,00VEÍCULOS SEMI-NOVOS

RS 298.169,91RS 338.515,34

RS 338.515,34

PECAS

RS 298.169.91PECAS

R$1.450.364,48R$ 1.607.470,37CRÉDITOS

RS 1.450.364,48

RS 1.450.364,48

RS 1.607.470,37FINANCIAMENTO DAS VENDAS

R$ 1.607.470.37VALORES A RECEBER

R$ 405,05RS 57.544,07CONTAS CORRENTES

RS 405,05RS 57.544,07ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 405,05RS 57.544,07ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 230.501,20

R$21.133,78

RS 190.205,14VALORES DIVERSOS

RS 16.943.05VALORES DIVERSOS

R$ 21.133.78RS 16.943.05CONTAS DE EMPREGADOS

RS 434,97RS 0.00DEPOSITOS E CAUCOES

RS 434,97RS 0,00DEPOSITOS E CAUCOES

RS 141.384,30RS 131.316,52IMPOSTOS A RECUPERAR

RS 141.384,30RS 131.316,52IMPOSTOS A RECUPERAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01 /01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS

CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS

Nota Saldo Inicial Saldo Final

RS 41.945,57 R$ 67.548,15

R$ 67.548,15

RS 4.552.631,46

RS 41.945,57

R$4.636.165,60ATIVO NAO CIRCULANTE

R$ 100.000,00INVESTIMENTOS RS 0.00

R$ 100.000,00 RS 0,00OUTROS INVESTIMENTOS

R$ 100.000,00 RS 0,00OUTROS INVESTIMENTOS

RS 4.536.165,60 RS 4.552.631,46

RS 4.435.041,39

ATIVO IMOBILIZADO

R$4.415.361,98NAO OPERACIONAL

R$4.420.278,59 RS 4.439.958,00

RS (4.916,61)

R$ 117.590,07

TERRENOS E IMÓVEIS

R$ (4.916,61)

R$ 120,803,62

(-) DEPRECIACAO ACUM. NAO OPER (■)

OPERACIONAL

MAQUINAS FERRAMENTAS E

EQUIPAMENTOS

MOVEIS UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES

R$ 177.615,90 RS 187.311,56

R$ 105.015,55 RS 110.731.55

R$ 45.174,05

RS 95.127,31

RS 45.174,05COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

RS 95.127,31veículos DE USO PROPRIO

RS (320.754,40)

RS 12.454.923,12

RS (302.129,19)

RS 11.333.009,02

R$ 6.109.177,62

(-) DEPRECIACAO ACUM. OPERAC. (■)

PASSIVO

RS 7.168.925,18OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

RS 6.101.794,75RS 5.202.209,47

RS 3.399.273,75

DÉBITOS DE FINANCIAMENTO

RS 4.434.283,55FORNECEDORES

RS 2.325.218,76RS 1.921.137.76OBRIGACOES MONTADORA

RS 405.470,37R$412.958,82

RS 1.065.177,17

OUTROS FORNECEDORES

RS 1.703.594,42RECEB ANTECIP. P/MERCARIAS

RS 1.667.511,20RS 1.802.935,72FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 1.667.511,20RS 1.802.935,72

RS 474,711.35RS 314.549,07DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO

RS 322.338.94RS 142.823,41OBRIGACOES TRAB./PREVIDENCIARIAS

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS

PRO-LABORE

PROVISÕES

RS 54.061,24

RS 5.442.39

RS 41.505,82

R$ 5.442,39

RS 247.352,32RS 82.159,29

RS 12.826,16RS 11.157,64INSS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ; 06.321.326/0001-05

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Saldo FinaiSaldo IniciaiDescrição

CONTRiBUICAO SINDICAL

Nota

RS 471,97 R$ 471,97

R$ 2.184,86R$ 2.086,30FGTS

R$ 154.655,76 RS 116.878,34OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$ 152.252,70 RS 115.764,79OBRIGACOES TRIBUTARIAS

RS 1.113,55R$ 2.403,06RETENÇÕES DE IMPOSTOS

RS 35.494,07RS 17.069,90CONTAS A PAGAR

RS 17.069,90 RS 35.494,07CONTAS A PAGAR

R$ 592.419,08 RS 592.419,08OUTROS DÉBITOS

RS 592.419,08R$ 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

RS 592.419,08RS 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

R$ 952.588,78R$ 1.103.057,00

R$ 1.103.057,00

NAO CIRCULANTE

RS 952.588,78OBRIGACOES A LONGO PRAZO

R$ 808.697,75 RS 674.754.53EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 674.754,53RS 808.697,75EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 294.359,25 RS 277.834,25EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

RS 294.359,25 RS 277.834,25EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

R$4.120.774,40

RS 2.600.000,00

RS 4.333.409,16PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 2.600.000.00CAPITAL REALIZADO

R$ 2.600.000,00R$ 2.600.000,00CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000,00 RS 2.600.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 94.480,66RS 94.480,66RESERVAS

RS 94.480,66RS 94.480,66

RS 94.480,66

RESERVAS DE CAPITAL

RS 94.480,66RESERVAS DE CAPITAL

RS 1.638.928,50R$ 1.426.293,74OUTRAS CONTAS

RS 1.638.928,50RS 1.426.293,74LUCROS ACUMULADOS

RS 1.638.928,50RS 1.426.293,74LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

STRADA COMERCIO DÊ VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Iniciai Saldo FinalDescrição Nota

R$ 12.175.172,39R$ 12.454.923.12

R$ 7.902.291,66

ATIVO

RS 7.768.338.05CIRCULANTE

R$ 1.990.782,86 RS 1.229.670.75DISPONIBILIDADES

RS 11.181,16 R$ 5.787,01CAIXA GERAL

RS 11.181,16 RS 5.787,01CAIXAS

RS 33.282,98 R$ 85.181,25BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 85.181,25RS 33.282,98BANCOS

RS 1.693.300,41

RS 1.693.300.41

RS 806.191,43APLICACOES FINANCEIRAS

RS 806.191,43APLICACOES FINANCEIRAS

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

APLICACOES NO FDO PRESERV. DE

CAPITAL

ESTOQUES

RS 253.018,31 RS 332.511,06

RS 253.018,31 RS 332.511,06

RS 4,955.773,72RS 4.230.238,07

R$4,513.360,61RS 3,757.531,79ESTOQUE veículos NOVOS

RS 3.757.531,79 R$4,513.360,61ESTOQUE veículos NOVOS

R$ 174.536,37 RS 174.536,37veículos SEMI-NOVOS

RS 174.536,37

RS 267.876,74

RS 174.536,37veículos SEMI-NOVOS

RS 298.169,91PECAS

RS 298.169.91 RS 267.876,74PECAS

RS 830.378,74RS 1.450.364.48CRÉDITOS

RS 830.378.74RS 1.450.364,48FINANCIAMENTO DAS VENDAS

RS 830.378,74R$ 1.450.364,48VALORES A RECEBER

RS 475.676,50RS 405,05CONTAS CORRENTES

RS 475.676,50R$405,05ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 475.676.50RS 405,05ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 276.838,34RS 230.501,20VALORES DIVERSOS

RS 26.344.44RS 21.133,78VALORES DIVERSOS

RS 26.344,44RS 21.133,78CONTAS DE EMPREGADOS

RS 434,97RS 434.97DEPOSITOS E CAUCOES

RS 434,97RS 434,97DEPOSITOS E CAUCOES

RS 142.485,07RS 141.384,30IMPOSTOS A RECUPERAR

RS 142.485,07RS 141.384,30IMPOSTOS A RECUPERAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

coNSORCios nAo contemplados

coNSORcios nAo contemplados

ATIVO NAO CIRCULANTE

Nota Saldo Iniciai Saldo Final

R$ 67.548,15 RS 107.573,86

RS 67.548.15 RS 107.573,86

R$4.552.631,46

R$ 4.552.631,46

R$ 4.435.041,39

RS 4.406.834,34

RS 4.406.834,34ATIVO IMOBILIZADO

RS 4.226.429,54NAO OPERACIONAL

R$ 4.439.958,00 RS 4.286,129,34

R$ (59.699.80)

RS 180.404.80

TERRENOS E IMÓVEIS

RS (4.916,61)

RS 117.590,07

(-) DEPRECIACAO ACUM. NAO OPER (-)

OPERACIONAL

MAQUINAS FERRAMENTAS E

EQUIPAMENTOS

MOVEIS utensílios E INSTALAÇÕES

RS 187.311,56 RS 188.361,56

RS 110.731,55 RS 119.825,55

R$ 48.073,05RS 45.174,05computadores e periféricos

RS 95.127,31 RS 163.550,31

RS (339.405,67)

RS 12.175.172,39

veículos de uso PROPRIO

rs (320.754,40)

RS 12.454.923.12

(-) DEPRECIACAO ACUM. OPERAC. (-)

PASSIVO

R$ 7.168.925.18 RS 7.008.728,20OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

RS 6.007.759,10R$ 6.101.794,75DÉBITOS DE FINANCIAMENTO

RS 4.434.283,55

R$ 2.325.218,76

RS 3.950.805,27FORNECEDORES

RS 1.868.395,76OBRIGACOES MONTADORA

RS 380,210,90RS 405.470,37OUTROS FORNECEDORES

RS 1.702.198,61RS 1.703.594,42RECEB ANTECIP. P/MERCARIAS

RS 2.056.953,83RS 1.667.511,20FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 2.056.953,83RS 1.667.511,20

RS 408.550,02RS 474.711,35DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO

RS 271.435,52

RS 29.066,00

R$ 5.442,39

R$ 322.338,94OBRIGACOES TRAB./PREVIDENCIARIAS

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS

PRO-LABORE

PROVISÕES

RS 54.061,24

RS 5.442.39

RS 223.112,04RS 247.352,32

RS 10.460,34RS 12.826,16INSS

RS 593,34RS 471.97CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

R$2.761,41RS 2.184,86FGTS

RS 86.408,82RS 116.878,34OBRIGACOES TRIBUTARIAS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALAMÇO PATRIMONIAL

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Inicial Saldo FinalDescrição Nota

R$ 115.764,79

R$ 1.113,55

R$ 84.912,99

R$ 1.495,83

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

RETENÇÕES DE IMPOSTOS

R$ 50.705,68R$ 35.494,07CONTAS A PAGAR

R$ 50.705,68RS 35.494,07CONTAS A PAGAR

R$ 592.419.08 R$ 592.419,08OUTROS DÉBITOS

R$ 592.419,08 RS 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

RS 592.419,08

RS 833.035.03

RS 592.419,08LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

RS 952.588,78NAO CIRCULANTE

RS 952.588,78 RS 833.035.03OBRIGACOES A LONGO PRAZO

RS 540.455.78RS 674.754,53

R$ 674.754,53

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 540.455,78EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 292.579,25RS 277.834,25EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

RS 292.579,25R$ 277.834,25EMPRÉSTIMOS DE MESMO GRUPO

R$ 4.333.409.16 RS 4.333.409,16PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 2.600.000,00R$ 2.600.000,00CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000,00R$ 2.600.000,00CAPITAL REALIZADO

RS 2.600.000.00

R$ 94.480,66

RS 2.600.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 94.480,66RESERVAS

R$ 94.480,66RS 94,480,66RESERVAS DE CAPITAL

R$ 94.480,66RS 94.480.66

RS 1.638.928,50

RS 1.638.928.50

RESERVAS DE CAPITAL

RS 1.638.928,50OUTRAS CONTAS

RS 1.638.928,50LUCROS ACUMULADOS

RS 1.638.928,50R$ 1.638.928,50LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 5

Período Selecionado:

CNPJ; 06.321.326/0001-05

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Saldo atualDescrição

(=)LUCR0 LIQUIDO DO PERlODO DE
apuraçAo

RECEITA BRUTA

(+)RECE1TA REVENDA MERCADORIAS

(+)RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(■) (-)DEVOLUÇÔES DE VENDAS

(-) IMPOSTOS SA/ENDAS

(-) (-)ICMS

(-) (-)COFINS

(-){-)PIS

(-H-)iss

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS

{-) (-)CUSTO DAS MERCADORIAS
REVENDIDAS

(-) (-)CUSTO DOS SERVIÇOS

RECEITAS OPERACIONAIS

(+)RECEITAS FINANCEIRAS

(+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(■) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS NÃO
OPERACIONAIS

(-) (-)CSLL

(-) {-)PROVISÃO PARA IRPJ

Nota Saldo anterior

RS 72.344,23 RS 177.854,58

RS 11,518.024,84

RS 11.366.904,71

R$ 151.120,13

RS (613.541,68)

RS (613.541,68)

RS (120.308,96)

R$ (95.726,09)

R$ (13.983,97)

R$ (3.029,01)

R$ (7.569,89)

RS (9.492.294,13)

R$ 7.038.104,92

RS 6.896.704,32

RS 141.400,60

R$ (482.417,62)

R$ (482.417.62)

R$ (141.333,14)

R$ (126.609,29)

RS (4.523,94)

RS (1.938,31)

RS (8.261,60)

R$ (5.451.706,67)

R$ (5.429.435,51)

R$ (22.271,16)

RS 156.693,16

RS 5.583,61

RS 151.109,55

RS (836.108,65)

RS (800.985,02)

RS (35.123,63)

RS (105.377,42)

RS (16.672,88)

R$ (26.111,01)

RS (62.593,53)

RS (9.478.470,43)

RS (13.823,70)

RS 93.444,42

RS 874.03

RS 92.570,39

RS (1.254.881.99)

RS (1.238.711,15)

RS (16.170,84)

RS (58.098,27)

RS (12.828,27)

RS (14.279,58)

RS (30.990.42)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ; 06.321.326/0001-05

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

(=)LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO DE
APURAÇÃO
RECEITA BRUTA

(+)RECEITA REVENDA MERCADORIAS

(+)RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-)DEVOLUÇÔES DE VENDAS

(-) IMPOSTOS SA/ENDAS

(-) (-)ICMS

(-) (-)COFINS

(-) (-)PIS

(-)(-)ISS

(■) CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS

(■) (-)CUSTO DAS MERCADORIAS
REVENDIDAS

(-) (-)CUSTO DOS SERVIÇOS

RECEITAS OPERACIONAIS

(+)RECEITAS FINANCEIRAS

(+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) {-)DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS NÃO
OPERACIONAIS

(-)HCSLL

(-) (-)PROVISÃO PARA IRPJ

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 177.854,58 RS 287.722,78

RS 7.038.104,92

RS 6.896.704,32

R$ 141.400,60

RS (482.417,62)

RS (482.417,62)

RS (141.333,14)

RS (126.609,29)

R$ (4.523,94)

R$ (1.938,31)

RS (8.261,60)

RS (5.451.706,67)

RS (5.429.435,51)

R$ (22.271,16)

RS 156.693,16

RS 5.583,61

RS 151.109,55

RS (836,108.65)

RS (800.985,02)

RS (35.123,63)

RS (105.377,42)

RS (16.672,88)

RS (26.111,01)

RS (62.593,53)

R$ 8.600.996,92

R$8.450.167,65

RS 150.829,27

RS (60,656,65)

RS (60.656,65)

RS (146.002,33)

RS (109.933,69)

R$ (23.476,89)

R$ (5.022,68)

RS (7.569,07)

RS (7.367.349.56)

RS (7.341.689.04)

RS (25.660,52)

RS 111.862,09

RS 5.273.03

RS 106.589,06

R$ (713.790,54)

R$ (665.137,80)

R$ (48.652,74)

RS (137.337.15)

RS (8.509,56)

R$ (36.653,58)

R$ (92.174,01)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

(=)LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO DE
APURAÇÃO

RECEITA BRUTA

(+)RECEITA REVENDA MERCADORIAS

(+)RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-)DEVOLUÇÔES DE VENDAS

(.) IMPOSTOS S/VENDAS

(-) (-)ICMS

(-) (-)COFINS

(-) (-)Pis

(-){-)lSS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS

(-) (-)CUSTO DAS MERCADORIAS
REVENDIDAS

(-) (-)CUSTO DOS SERVIÇOS

RECEITAS OPERACIONAIS

(+)RECEITAS FINANCEIRAS

(+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(■) (-)OUTRAS DESPESAS NÃO
OPERACIONAIS

(-){-)CSLL

(-) (-)PROVISÃO PARA IRPJ

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 287.722,78 RS 456.414,59

RS 8.600.996.92

RS 8,450.167,65

RS 150.829,27

RS (60.656,65)

RS (60.656,66)

RS (146.002,33)

RS (109.933,69)

R$ (23.476,89)

RS (5.022,68)

R$ (7.569,07)

RS (7.367.349,56)

RS 8.417.525,58

RS 8.255.547,36

RS 161.978,22

RS (16.245,85)

RS (16.245,85)

RS (196.189,01)

RS (112.663,32)

RS (62.089,42)

RS (13.348.28)

RS (8.087,99)

R$ (7.180.070,43)

RS (7.160.528,14)RS (7.341.689,04)

R$ (19.542,29)

RS 129.651,24

RS 9.512,19

RS 120.139,05

R$ (584.632,06)

RS (548.885.66)

R$ (35.746,40)

RS (113.624,88)

RS (15.705,93)

RS (28.735,14)

RS (69.183,81)

RS (25.660.52)

RS 111.862,09

RS 5.273,03

R$ 106.589,06

RS (713.790,54)

RS (665.137,80)

R$ (48.652,74)

RS (137.337,15)

RS (8.509,56)

RS (36.653,58)

RS (92.174.01)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

{=)LUCRO LIQUIDO DO PERlODO DE
APURAÇÃO

RECEITA BRUTA

(+)RECEITA REVENDA MERCADORIAS

(+)RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-)DEVOLUÇÔES DE VENDAS

(■) IMPOSTOS S/VENDAS

(-){-)ICMS

(-) (-)COFINS

(-)(-)PIS

Nota Saldo anterior Saldo atuai

R$ 456.414,59 RS 164.258.07

RS 8.417.525,58

RS 8.255.547,36

R$ 161.978.22

R$ (16.245,85)

R$ (16.245,85)

RS (196.189,01)

RS (112.663,32)

RS (62.089,42)

RS (13.348,28)

RS (8.087.99)

RS (7.180.070,43)

RS (7.160.528,14)

RS (19.542.29)

RS 129.651,24

RS 9.512,19

R$ 120.139,05

RS (584.632,06)

RS (548.885,66)

R$ (35.746,40)

RS (113.624.88)

RS (15.705,93)

RS (28.735,14)

R$ (69.183.81)

R$7.903.574,91

R$ 7.757.957,79

RS 145.617,12

R$ (13,419,02)

R$ (13.419,02)

RS (143.970,55)

RS (84.018,78)

RS (43.340,44)

RS (9.354,00)

RS (7.257,33)

RS (6,982.404,76)

RS (6.964.143,97)

RS (18.260,79)

R$177.712,10

RS 17.664,23

RS 160.047,87

RS (686.597,58)

RS (635.024,64)

RS (51.572,94)

RS (90.637,03)

RS (13.897,62)

RS (21.901,61)

RS (54.837,80)

{■) (-)iss

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS

(-) (-)CUSTO DAS MERCADORIAS
REVENDIDAS

(■) (-)CUSTO DOS SERVIÇOS

RECEITAS OPERACIONAIS

(+)RECEITAS FINANCEIRAS

(+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(-) (-)OUTRAS DESPESAS NÃO
OPERACIONAIS

(-) (-)CSLL

(-) (-)PROVISÃO PARA IRPJ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD.01.F8.BC.A0.74.F4.5B.37-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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4NIKKEI STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ(MF): 06.321.326/0001-05

Avenida Lauro Monte, 1010

Abolição I CEP 59.619-000

Mossoró/RN | Fone: (84) 2142-1063MITSUBISHI
MOTORS

3Ínbícesí Jfínancetroó 2022

LIQUIDEZ GERAL

Utilizado para se verificar a saúde financeira a curto e a longo prazo da empresa, através da comparação do
Ativo Circulante mais o Realizável a Longo Prazo, com o Passivo Circulante mais o Exigível a Longo Prazo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 12.175.172,39
1,55LIQUIDEZ GERAL =

7.841.763.23Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LIQUIDEZ CORRENTE

Reflete a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo. Nasce da confrontação de quanto a empresa
possui no ativo circulante com as dívidas existentes no passivo circulante, ou seja, se a empresa possui recursos
suficientes no ativo circulante para cobrir suas dívidas de curto prazo:

7.768.338,05Ativo Circulante
1.11LIQUIDEZ CORRENTE

7.008.728,2Passivo Circulante

SOLVÊNCIA GERAL

Reflete a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo. Nasce da confrontação de quanto a empresa
possui no ativo circulante com as dividas existentes no passivo circulante, ou seja, se a empresa possui recursos
suficientes no ativo circulante para cobrir suas dívidas de curto prazo:

12.175,172,39Ativo Total
1,55SOLVÊNCIA GERAL =

7.841.763,23Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ENDIVIDAMENTO TOTAL

Representa quanto a empresa dispõe em seu ativo total, para cada real de recursos obtido junto a terceiros:

7.841.763.23Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo _ENDIVIDAMENTO

TOTAL =
0,64

12.175.172,39Ativo Total

Este documento foi elaborado com base nos saldos do Balanço Patrimonial da Escrituração Contábil Digital - ECD, cuja
autenticação se comprova pelo recibo de número 35.18.D9.BE.A2.DA.2A.59.3C.20.3B.AD,01.F8.BC.A0.74.F4.5B,37*7, nos
termos do Decreto n? 8.683/2016.
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03/01/2023 12:30 Prefeitura Municipal de Mossoró

ntlBUTO MOCMniL2 2nuBDTO >a«CAmii.

●●19— W PREFEiTUPlA
MUNICIPAL OE

“y MOSSCRO

PREFEITURA
lAJNlClPALOE
WKSORO

009.263-9 009.263-6:fo O4P0W(MC4M M«(CVt«C»A|
"T

«●'**<● LA vmPc* M n

ÓNTCA-2023 23.X-3 OKIOi-2023 23.1-3tir»i S6T«2

« ▼'OM &CKL«4wie «●voM ooevtf c ●at"CM*IP

A l V A R●●● A L V A R X ●●● 31/01/2023 31/01/2023

●KVMWwVn

STRADA CCMERCIO DE VEÍCULOS LIQA STRADA <X»ORCIO DE VEÍCULOS LTDA

1MNWMCO

AV IKDL DEHUEL VIEIRA DIHIZ, 1.260, U MITSUBISHI

SANTO ANTOKIO, HDSSORÓ/RN CEP: 59619-0S7

AV INDL DEHUEL VIEIRA DINIE, 1.260, U MTTSUBISHl

SAmo ANTOHIO, (CSSCSVO/RN CEP: 59619-067

INSCRIÇXO /ALVARX / TLT
TOBLICIDADE

TAXA DE SERVIÇOS DIVQtSOS. .

(21-79)

(23-79)

(41-59)

RS 1.709,92

64,60

0,00

INSCRIÇÃO /ALVARÁ / TLF
PUBLICIDADE

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS..

TOTAL	

(21-79)

(23-79)

(41-59)

RS 1.709,92

64,60

0,00

1.774,52

RSRS

RSRS

RS

RS 1.774,52TOTAL
CAIXA-RSCSBER ATE O VENCIMENTO **●

Nosso HÚDsro: 20230040674 Dsu da EM.sbío: 03/01/2023

Bitiss&o: 03/01/2023Nosso N(iB«ro: 20230040674q4CM«4«MS

Prefeitura Operador: AutentlcaçAo Kec&nica no Verso
Contribuinte Operador: AutanticaçSo Hecánica no Verso

816B0000017-5 74522794202-6 30131202300-7 40674000000-4

1/1
hrtps;//www.tinus.com.br/csp/mossoro/portal/emissaodam3PIX.csp?WRí<RAME-MjA1NTc2NzYz
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i
EMPARN

TERMO DE RECEBIMENTO DE BENS

A Comissão de Avaliação e Recebimento Definitivo dos

Equipamentos, indicada na Cláusula 15 do Contrato 0110/2021 atesta o recebimento

do seguinte Bem: 01 CAMINHONETE CABINE DUPLA MODELO L200 TRITON GL5 2.4

4X4 DIESEL DE TRANSMISSÃO AUTOMATICA de Cor PRATA, constantes na NF 8313

emitida por Strada Comércio de Veículos LTDA - estando de acordo com as

especificações solicitadas e inserida no Processo SEI 0341.0009.002044/2021-75 -

EMPARN - Licitação 010/2021.

Parnamirim-RN, 01 de Dezembro de 2021

Tobias Matheus Lopes Almeida

Chefe da Unidade Instrumental de Patrimônio

Matrícula 223.026-7

//■

Ezequiàs Viana de moura
Diretor de Administração e Finanças - EMPARN

Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte S/A
Av Eliza Branco Pereira dos Santos (COOPHAB), s/n, Parque das Nações

Cx Postal 188 - CEP 59158-160 - Parnamirim/RN - e-maii emparn.rn.gov br
site. yvww.emparn.rn,qov.br- Te! (84)3232-5858 - Fax (84) 3232-5868
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20/12/2021 08:52 SEI/SEARH - 11927663 ■ Empenho

4.
EMPARN

EMPENHO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Data 5

09/11/

Nota E

Número

2021NE001541

Unidade Gestora

172031 Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN

Gestão

00001 Gestão Tesouro

Evento

400010 Emissão de Empenho da Despeso

Credor

06.321.326/0001-05

Processo

SEI 03410009.002044/2021-;

Referência Legai
Lei Federal 10.520/02

Modalidade Empenho
Ordinário

Pré-Er

Empei
NâoSTRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA -

NIKKEl

ValorEndereço Credor

238.900,00 (Duzentos e Trinta e Oit

Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo C

Outro?

Obed<

Grupo Programação Financeira

026 Invesbmentos

Modalidade Licitação

12 Pregão Eletrônico

Unidade Gestora Nota Descentralização Crédito

Transação

0540 Nota Empenho

Nota Descentralização Crédito

Sim

Gestão Nota Descentralização Crédito

Histórico

Aquisição VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL). L200 TRITON OUTDOOR GLS AfT. MITSUBI
de fabricação 2021 ou superior. Zero quilômetro.

Classificação Orçamentária

Programa Trabalho

20 571 4011 2196 219601

Subfunção

571 Desenvolvimento Científico

Ação

2196 Estruturação Física, A[>arelhan

Operacionalizaçâo das Estações Ext
Fonte Recurso

0.2.81.011105 Fonte Recurso do C(

Unidade Orçamentária
17203

Esfera

Fiscal

Função

20 Agricultura

Programa

4011 DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÔCIO POTIGUAR

Subação

219601 Estruturação Física, Aparelhamento e

Operacionalizaçâo das Estações Experimentais
Natureza Despesa

44.90.52.48 Veículos Diversos

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Março

Junho

Setembro

Dezembro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro 238.900,00

Descrição Itens

Item Cód. Material Qtd

1,00

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13335325&infra_sistema-...

Unidade Medida Vai

UNID

Especificação

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL).
23

1

1/3
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20/12/2021 08:52 SEI/SEARH - 11927663 - Empenho

L200 TRíTON OUTDOOR GLS AÍT. MITSUBISHI.

Modelo/Ano de fabricação 2021 ou superior. Zero

qiiilôrr«fro.

SIGEF/RN - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 09/11/2021 às 15:57 por ANTONIO MARCOS DIAS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

/

Data Referência

09/11/2021

Nota Empenho Ori

Número

2021NE001541

Processo

SEI 03410009.002044/2021-'.

Referência Legal
Lei FederaI10-520/02

Modalidade Empenho
Ordinário

Uníciade Gestora

172031 Empresa de Pesquisa Agropecuária do RN

Gestão

00001 Gestão Tesouro

Pré-EmpenhoEvento

400010 Emissão de Empenho da Despesa

Credor

06.321 326/0001-05

Empenho Centrali;
NãoSTRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA -

NIKKEi

Valor

238.900,00 (Duzentos e Trinta e Oito Mil Novecc

Reais)

Endereço Credor

ANTONIO MARCOS DIASRODRIGO OLIVEIRA MARANHAO

Ordenador SecundárioOrdenador Primário

2/3
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem-an/ore_visualizar&id_documento-13335325&infra_si stema-...
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20/12/2021 08:52 SEI/SEARH - 11927663 - Empenho

SIGEF/RN - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Móduk) de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 09/11/2021 às 15;57 porANTONlO MARCOS DIAS

seüâ Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARCOS DIAS, Chefe de Unidade de Contabilidade e Finanças, em 09/11/2021, às 16:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4$ do

sei! a Documento assinado eletronicamente por RODRIGO OLIVEIRA MARANHÃO, Diretor Presidente, em 09/11/2021, às 18:27, conforme horário oficial de Brasilla,
com fundamento no art. 4# do Decreto n? 27.685. do 30 dc ianeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
& <icao-doci]mento confcrir&ld oreao acnssn externo^O. informando o código verificador 11927663 e o código CRC 7FAC4921.

ir/soi/conirolador externo,oha?

b:

S£l n« 11927663Referinda; Processo n« 03410009.002044/2021-7S

Criado por )s3i<y.54774Uu, versão 2 por S.1S954774Ü0 em 09/11/2021 16:17:12.

3/3
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visuali zar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento-13335325&infra_si stBma-...
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RECEBEMOS DE STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

IDENTlFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO N® 000.008.313

SÉRIE 003

DANFEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

A ^
ttüiaiM SUZUKI
WPOCS

NIKKEI DOnO

Documento Auxiiar do

Nota Fiscal EletrOnica
STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

RUA AVENIDA LAURO MONTE, 1010

ABOLICAO

0> Entrada

1 ● Salda

N® 000.008.313

Série 003

FL 1 /1

1 CHAVE DE ACESSO

2421.1106,3213.2600,0106,5500.3000.0083.1310,0038.3120
59619000 - MOSSORO ● RN

Telefone: (84)2142-1063 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Aulorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
5405-VENDA DE MERC.SUBST.TRIB. (VN)

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
324210023478372 10/11/2021 16:08:23

INSCRIÇÃO ESTADUAL

202013472	

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTARIO CNPJ

06.321.326/0001-05

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMISSÃO

10/11/2021

NOWERAZA0 SOCIAL

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DO RIO G DO NORTE $A

CNPJ/CPF

08.510.158/0001-13

DATA DA ENTRAOA/SA1DA

10/11/2021

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE DAS NACOES

CEPENDEREÇO

RUA ELIZA BRANCO PEREIRA DOS SANTOS SN 59.158-160

HORA DE SaIOA

16:08:16

MUNlClPIO

PARNAMIRM

INSCRIÇÃO ESTADUAL

200135457

UFFONE/FAX

8432325850 RN

FATURA

001 11/11/2021 238.900,00

cAlculo do imposto

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIçAo VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

238.900.00

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS

0,000,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS £ ACESSÓRIOS VALOR TOTAL OA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCO.NTOVALOR DO FRETE

238.900.000,000,000.000,00 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VelCULOFRETE POR CONTA

9-Sem Frete

C0OK3O ANT7 CNPJ/CPFUFRAZÁO SOCIAL

inscrição estadualmunicípio UFENDEREÇO

PESO LlOUlDOnumeraçAo PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

COO PROO. I OAOOS 00 PROOUTO / SERVIÇOá" nCHT V. UNITÁRIO VAL.OeSC. ÜOESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS t ICMSOUANT.CST CFOP UN

81042190L200 TRITON OUTDOOR GLS 2.4 D 4X4 AT

: 93XSVKI.1TNCM46407

VEICULO NOVO - MITSUBISHI

CCD. MODELO..

MCTOR	

238.900,00 0, 00 0, 00 0, 0
NN00563 UN 1

CHASST

L200 TSITON OUTDOOR CjLS 2|. 4 D 4X' AT

KL1TJYHFPFB2D00PMN

4N1S--BAG6721

PRATA COOL

2442 CL

190 CV

lUCSbL

COR

MCTORIZACAO..

POTÊNCIA	

CCMbjSllVtL..

PASSAGEIROS..

RENAVAM	

ANO FAB	

ADQUIRIDO DE.

DT/NF/ MONTADORA: O0/ÍD/2O21 5T6547

5

222342

2021 / MOD.:2022

HPE AUTOMOTORES CO BRASI LTDA

I
I
I
I

I
I

I
Ii

cAlculodo issqn
VALOR OO I6SQNBASE DE CALCULO DE ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL 0,000,000,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AOFtSCO

ConuWalízXpto^inSodorlIlOO^ BARRETO DE CASTRO-CPF:01275314406-Co nd. Pagto: FATURAMENTO VEÍCULOS
110/2021.EMPENHO No 2021NE001541.PROCESSO SEI No 03410009002044/2021-76.FONTE-PREGÃO No 010/2021.CONTRATO No

RECURSO DO CONVÊNIO SIAF No 011105.DADOS BANCARIOS:BANCO DO BRASIL|AG 4687-6|C/C 40859-X.

DATA E HORA OA IMPRESSÃO: 10/11/2021 19 11:02 - PATRÍCIA RAFAELA LEITE FREIRE

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.
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20/12/2021 08:51 SEI/SEARH - 11862192 - Ordem de Compra

4.
EMPARN

ORDEM DE COMPRA

Unidade Gestora: UNIDADE INSTRUMENTAL DE COMPRAS E MATERIAL

Endereço: Av. Eliza Branco Pereira dos Santos, s/ns - Bairro Parnamirim, Natal/RN

CNPJ: 08.510.158/0001-13

Data de Emissão: 05/11/2021 Modalidade da Licitação: Pregão EletrônicoNúmero: 63

Credor: STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Endereço: Avenida Lauro Monte, 1010; Abolição I - Mossoró/RN

CNPJ: 06.321.326/0001-05

E-mail: faturamento@grupostradarn.com.br

Processo: 03410009.002044/2021-75Memorando n^ 11329904

DESCRIÇÃO

VALOR

TOTAL
VALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD.UNIDADEITEM

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL), L200
TRITON OUTDOORGLS A/T, MITSUBISHI.Modclo/Ano dc

fabricação 2021 ou superior. Zero quilômetro.		

R$238.900,00RS 238.900.0001UN1

RS 238.900,00VALOR TOTAL

DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS

AutorizoEmitente

Rodrigo Oliveira Maranhão
Diretor Presidente

Vanessa Lopes Fernandes
Unidade Instrumental de Compras e Materiais

sei! a
etctróiHU

Documento assinado eletronicamente por VANESSA LOPES FERNANDES, Chefe da Unidade Instrumental, em 05/11/2021, às
08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 42 do Decreto n2 27.68S, de 30 dg. janeiro dÇ 2Q18.

sei! Documento assinado eletronicamente por RODRIGO OLIVEIRA MARANHÃO, Diretor Presidente, em 05/11/2021, às 12:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 42 do Decreto n2 27.685. de 30 de janeiro de 201?-aatUAMura

«leirórti<a

& A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httPs://sej..r_iLgov,br/sei/çQntrolador extem.a,RbB2
» aran^Hnrumentn rnnfprir&id Ofgao acesso externo=Q, informando O cÓdigo verificador 11862192 e o código CRC DCC5A6A1.

r

Criado por 04985735400, versão 4 por 04985735400 em 05/11/2021 08:48:39.

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visuali zar&acao_orig6m=arvore_visualizar&id_documento=13263409&infra_si stema=...
1/1
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RECEBEMOS DÊ STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF^

IDENTIRCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO N» 000.001.659

SÉRIE 003

DAN FEIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

A ^
MIUMIW SUZUKI
MTOUS

NfKKEI DORO

Documento Auxiliar do

Nota Fiscal Eletrônica

0 ● Entrada

1 - Salda

N° 000.001.659

Série 003

FL 1 / 1

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

RUA AVENIDA LAURO MONTE, 1010

ABOLICAO

59619000 ● MOSSORO ● RN

Telefone: (64)2142-1063

1 CHAVE DE ACESSO

2418,1206.3213.2600.0105.5600.3000.0016,5910.0008.1061

Conaulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
5405-VENDA DE MERCADORIAS SUBST.TRIBUTARIA (VN)

PROTOCOLO DE AUTORI2AÇAO DE USO
324180026463037 21/12/2010 11:12:47

INSCRICAO ESTADUAL

202013472

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTARIO CNPJ

06.321.326/0001-05

DESTINATÁRIO/ REMETENTE

NOME razao social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORO

oatadaemissAo

21/12/2018

CNPJ/CPF

08.348.971/0001-39

DATA DA ENTRAOA/SAlDA

21/12/2010

ENDEREÇO

AVENIDAAV ALBERTO MARANHAO 1751

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DACONCEICAO

CEP

59.800-005

HORA DE SAIOA

11:15:48

MUNICiPIO

MOSSORO

inscriçao estadualUFFONE/FAX

84331S496S RN

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

VALOR DO ICMS SUBSTtTUIÇAOQASE OE CALCULO OE ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CALCULO DE ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

150.000,00

VALOR DO ICMS

0.00 0.000.00 0.00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

150.000,000,00 0.000,00 0,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

FRETE POR CONTA

9-Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA 00 VEICULOrazAo social CNPJíCPFUF

INSCRIÇAO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LiQUIDOnumeraçAoESPECIE PESO BRUTOQUANTIDADE MARCA

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

COO.PROD. I VICMS KICMSV. UNITÁRIODADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS VAL.OESC. rnoEsc V TOTAL eC.ICMSCFOP UN QUANT.NCM CST

iíô.óôo.ôô I’L200 TRITON SPORT GL 2.1 D 4X4 MT

jcHLSST
VEICULO NOVO - MITSUBISHI - L200 TSITON

MOTOR

'eioiziío o.To” 0,00 0,00 TTo●JN 1NHÓÓiié

; 93XI.JKI.1TKCJ19T5T

2.4 b 4XSPORT GL M'

4N15—BABB995

BRANCO ALPINO

2442 CL

190 CV

DIESEL

COR

HOTORI2ACAO

POTÊNCIA...

COMBUSTÍVEL

PASSAGEIROS

RENAVAM

ANO FAB 	

5

222270

2018 / HOO.;2019

AR CONDICIONADO,VIDRO E TRAVA ELETRICO, RIECAO HlDRAl^ICA, DE C/jCAMBA E ESTRibOS LATERAIlS.AIRBAG DUBL ■, PROTETO;TR410 AB5

I

I
I
I

II
I

I
II

I

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSONBASE OE CALCULO DE ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSinscriçao municipal

0,000.000,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCO

Pagto: FATURAMENTO VEÍCULOS -EMPENHO:395/2018 PROCESSO L1CITACAO:322/2018 PREGÃO
PRESENCIAL: 81/2018. DADOS BANCARIOS: BB, AG 4687-6, C/C 40859-X.

DATA 6 MORADA IMPRESSÃO: 1702/2020 09.52.51 ● PATRiCIARAFAELA LEITE FR5IRE

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.
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Processo Licitatóho r\°i 22/00025-PP;
ProcessoAdministrativon°; 02.110/2022:

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL;

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
SESC AR/RN.

/

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA - CREDENCIAMENTO

SUSPENSÃO PARA ANÁLISE

ABERTURA DA PROPOSTA

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três às quatorze horas e trinta
minutos, a pregoeira e os membros da equipe de apoio, designados pela Portaria AR/SESC/RN n°
084/2022, expedida pela Presidência do Conselho Regional do SESC-AR/RN, reuniram-se em sala,
localizada â rua Coronel Bezerra, n° 33, Cidade Alta. Natat/RN, para proceder com a abertura da

licitação em epígrafe que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SESC AR/RN, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O aviso de licitação foi
publicado em 1 (um) jornal de grande circulação no Estado e no sítio eletrônico desta entidade, cujo
endereço é o www.sescm.com.br. nesse, podendo ser retirado o edital. Poníualmeníe, a pregoeira
resolveu dar início à sessão de abertura. Registre-se que compareceram 02 empresas. A Senhora
pregoeira. depois de cumprimentar os licitantes presentes, solicitou a entrega das credenciais e dos
envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação das empresas a
saber: 1) DUNAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ: 33,486.979/0001 -09), representada
pelo Sr. Gustavo de Macedo Rocha, portador da identidade n° 1.623.132 SSP/RN e inscrito no CPF
sob o n'" 010.488,014-70 e 2) STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ:
06.321.326/0001-05), representada pelo Sr, João Aurélio Diniz, portador da identidade n" 15.921
OAB/RN e inscrito no CPF n° 369.838.244-91. Ato contínuo, a senhora Pregoeira e os membros da

equipe de apoio e licitantes efetuaram a rubrica das credenciais. Questionados sobre observações
a constar em aía sobre a fase de credenciamento, os licitantes nada quiseram constar. Regístre-se

que todos os licitantes foram devidamente CREDENCIADOS. Concluída tal etapa, informou aos
representantes presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública em
andamento. Dando continuidade, a senhora Pregoeira procedeu à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, rubricando-as e passando aos membros da equipe de apoio e licitantes
para que repetissem o mesmo procedimento. Novameníe questionados sobre observações a
constar em ata. os licitantes nada quiseram constar. Cumpre registrar que diante da necessidade de
análise técnica, a pregoeira resolveu suspender a sessão e posteriormeníe marcará sessão de
continuidade, momento em que realizará a classificação das propostas e a disputa de
tances/negociação verbal. Sem mais registros, declarou a reunião encerrada consignando em aía
sua assinatura, dos licitantes que se fizeram presentes a esta sessão, bem como dos membros da
equipe de apoio.

U-',.'U’Uu

Maria Nilde de Oliveira Batista

/!
/ !

/ r
!/ //'/-/ .

^ndínéy da Silva Rosemiro
Membro da equipe de apoio

Pafftcia^^BaiíStaiSavaícaníi
Membro da Equipe de Apoio
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CONTRATO dl? n« UN - 2023 - CCV - 001

RREGAO PRESENCIAL StSC-AR/RN 27/00025 - PP;

RROCESSOAOM 02.110/2022

DADOS BANCARIOS: STRADA COMERCIO DE VEICplOS ITDA i

i

CNPJ 06.321 326/OOOl-OS

Ii

BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA 4687 - 6 - CONTA CORRENTE À0.85Õ - H i
I

!i

i

i
CALCULO DO ISSQN
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OOO0,000 00

DADOS ADICIONMS
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03/05/2023, 09:16 Banco do Brasil

G3310309053374401

03/05/2023 09:13:16
Consultas - Emissão de comprovantes

Euprcm

03/05/2023

002200022

BANCO DO BRASIL 09:13:16

0014

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: SESC AR-RN

AGENCIA: 0022-1 CONTA: 2.247-0

03/05/2023

468.700.000.040.859

265.000,00

DATA DA TRANSFERENCIA

NR. DOCUMENTO

VALOR TOTAL

«««««* TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: STRADA COM DE VEÍCULOS LT

CONTA: 40.859-X

2.200.000.002.247

AGENCIA: 4687-6

NR. DOCUMENTO

5.680.2D5.4BC.05C.E09NR.AUTENTICACAO

Transação efeluada com sucesso por: JD591850 RENAN SILVAARAUJÒ.

1/1
https;//autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. h1ml?v=2.9.5#/template/'-2Fconsultas~2F869-1.bb
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N° RN-2023-CCV-001

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

VEÍCULOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO SESC-AR/RN, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO
SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - SESC-AR/RN E

A STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA.

COMÉRCIOJOAO AURÉLIO Assinado de forma digitai
por JOAO AUREÜO

DINlZ:36983624 DINIZ:36983624491
Dados: 2023.02.27 19:32:15

-03’00'

DO

491

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - SESC-AR/RN, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
n°. 03.591.097/0001-42, com sede na Rua Coronel Bezerra, n°. 33, Cidade Alta, Natal/RN, neste

ato denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por delegação de
poderes, pelo seu Diretor Regional, conforme a Resolução SESC CR/RN n° 53/2011 e a Portaria
SESC AR/SESC/RN n° 081/2022, o Sr. Gedson Bezerra Nunes, brasileiro, casado, inscrito no
CPF sob 0 n° 028.828.214-09, residente e domiciliado em Natal/RN, e a STRADA COMERCIO
DE VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n°. 06.321.326/0001-05 estabelecida na Avenida
Lauro Monte, 1010, Abolição I, Mossoró/RN, CEP; 59.619-000, doravante denominada apenas
CONTRATADA, representada pelo Sr. João Aurélio Diniz, brasileiro, casado, advogado, inscrito
no CPF sob 0 n° 369.836.244-91, firmam e ajustam o presente Contrato mediante as cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SESC-AR/RN, conforme quantitativo e especificações da proposta
comercia! homologada do Edital Pregão Presencial SESC-AR/RN N“ 22/00025-PP e de acordo
com 0 Processo Administrativo n° 02.110/2022, e planilha descrita abaixo:

Preço TotalPreço Unit.Marca/ModeloDescrição do ProdutoItem

veículo tipo PICK-UP, 5 (CINCO)
LUGARES. COR BRANCA. ZERO KM.
ANO/MODELO 2022 OU POSTERIOR.

4 PORTAS, MOTOR COM SISTEMA
DE COMBUSTÃO FLEX E/OU DIESEL.

POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV.

MOTORIZAÇÃO 1.6 OU SUPERIOR,
COM DIREÇÃO HIDRAÚLICA E/OU
ELÉTRICA,
REGULAGEM DE ALTURA, RODAS

DE AÇO E/OU LIGA LEVE, AR
CONDICIONADO.
ELÉTRICOS DIANTEIROS

TRITON GL/

MITSUBISHI
R$ 265.000,00R$ 265.000,0004

COMVOLANTE

VIDROS

Sesc - Serviço Sociai do Comércio | Departamento Regional no Rio Grande do Norte | ww/w.aescrn.com.br
Rua Coronel Bererra 33CldadeAlM NataL'RN CtR 59025 0/0 TEL;í84)3t33 0360 1/8
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5r JOAO

AURÉLIO

DINIZ:3698

362449-1—

Assinado de forma

digital por JOAO
AURÉLIO

DINIZ;36983624491

Dados: 2023.02.27

19:33:10-03'00'

TRAVAMENTO ELÉTRICO DÃS
PORTAS. FREIO ABS, ITENS DE

SEGURANÇA, CÂMBIO MANUAL.
AIRBAG DUPLO FRONTAL. CÂMERA
DE RÉ COM SENSOR DE

ESTACIONAMENTO, FARÓIS DE
NEBLINA, COMPUTADOR DE

BORDO. KIT MULTIMÍDIA COM
PORTA USB. ALARME. TRAVA
ANTIFURTO E PROTETOR DE

CÁRTER.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato, e atender
a todas as normas de segurança, responsabilizando-se. exclusivamente, por todos e quaisquer
eventos que ocorrerem no local de entrega, conforme abaixo;

Serviço Social do Comércio
CNPJ: 03.591.097/0001-42

Endereço: Rua Coronel Bezerra, 33, Cidade Alta, Natal/RN
CEP: 59025-070

Telefone: (84)3133-0360
Horário para entrega: das 08h às 11h30min, de segunda-feira à sexta-feira.

§ 1° - O veículo deverá ser entregue, em perfeitas condições, e previamente agendado com o
Setor de Transportes do SESC-AR/RN, no prazo e local determinados neste Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

§ 2® - O veículo deverá vir com todos os equipamentos de série da categoria ofertada, mesmo
que não conste de algum item neste contrato.

§ 3® - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO

O transporte, a carga, a descarga dos veículos ocorrerá por conta da CONTRATADA, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

§ 1° - Após assinatura do contrato, o fornecedor deverá entregar o veículo em até 60 (sessenta)
dias após a emissão.

§ 2® - SESC-AR/RN fará a verificação do veículo, no ato da entrega, obedecendo as
especificações do contrato.

§ 3® ■ O produto será recebido das seguintes formas:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
especificações constantes no Edital e da proposta, limitando-se a verificar a sua

conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso

da nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

as
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JOAO AURÉLIO Assinado de forma digitai
por JOAO AURÉLIO

D!NIZ:36983624 DIN1Z:36983624491
Dados: 2023.02.27 19:33:38

-03'00'491

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes no Edital e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10
(dez) dias corridos contados do recebimento provisório.

§ 4*^ - Caso 0 veículo seja recusado será devolvido à empresa fornecedora, que deverá
fazer a substituição do produto defeituoso/avariado no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, de característica idêntica e em perfeita condição de uso. sem nenhum ônus adicional.

§ 5“ ■ O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades.

§ 6® - A desobediência aos prazos estabelecidos acarretará a aplicação, à CONTRATADA, das
sanções estabelecidas no edital e no contrato.

§ 7® - A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas legais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do
contrato.

§ 8® ● Ficam a cargo da contratada os custos com a entrega do veículo, sendo de sua
responsabilidade todas as despesas com impostos, tributos, descontos, emolumentos, fretes,
despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em
decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta contratação.

§ 9® ■ Até 0 momento da entrega do veículo os riscos correm por conta da contratada.

§ 10 - A CONTRATADA não deve transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste
contrato, salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

Pelo presente objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 265.000,00
(duzentos e sessenta e cinco mil reais), a partir da apresentação da nota fiscal.

§ 1® - O preço estabelecido no presente contrato não será reajustado.

§ 2° - Nos valores contratados estão inclusos todos os impostos, taxas, contribuições, e outros
encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
adquiridos.

§ 3° - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, depois da apresentação da Nota Fiscal
de Serviços e respectivo Recibo/Fatura, com discriminação dos produtos devidamente atestados
pelo setor competente.

§ 4® - Em havendo divergência(s) quanto ao valor apresentado, a CONTRATANTE obriga-se a
pagar o valor por ela conferido, devendo a CONTRATADA fornecer documentos que comprovem
0 valor apresentado.

Departamento Regional no Rio Grande do Norte | www.soscrn.com.br

RU3Coronel Bezerra 33-CtíadeAIW 59025 070 TêL: (34)3133 0360

Sesc - Serviço Social do Comércio
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Assinado de forma digital por
JOAO AURÉLIO

DINIZ:369836244 DINIZ:3698362A49t
Dados; 2023.02.27 19:34:12

-03’00'

JOAO AURÉLIO

91

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDlÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será creditado em conta bancária ou boleto bancário, em até 30 (trinta) dias
corridos após a apresentação da nota fiscal e aceite/atesto definitivo de fornecimento dos
produtos pelo SESC-AR/RN, inadmitindo-se negociação de títulos com instituições financeiras.

O pagamento fica condicionado à comprovação, por parte daParágrafo único

CONTRATADA, da manutenção das condições mínimas de habilitação, principalmente, quanto à
regularidade fiscal, relativas ao FGTS e as Fazendas Municipal, Estadual, Federal, e de Débitos
Trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O veículo deverá ter a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem a partir
da data de atesto da emissão da Nota Fiscal/Fatura e demais prazos de garantias que os

fabricantes estipularem para determinadas peças ou componentes do mesmo.

§ 1° ● A CONTRATADA deverá possuir concessionárias com assistência técnica especializada
para a marca e modelo do veículo adquirido, dentro da cidade de Natal, a fim de otimizar as
manutenções programadas e as corretivas, caso necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO EMPLACAMENTO

A CONTRATADA deverá fornecer o veículo já com o 1® (primeiro) empíacamenío realizado, em
nome do Serviço Social do Comércio - SESC-AR/RN - CNPJ 03.591.097/0001-42.

§ 1® - Qualquer despesa com 1® (primeiro) emplacamento do veículo será responsabilidade da
Contratada.

§ 2® ■ O SESC RiO GRANDE DO NORTE possui isenção do IPVA, nos termos do artigo 150, VI,
“c”, da Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Durante a vigência deste Contrato a CONTRATANTE deverá:

Fornecer à empresa todas as informações que se fizerem necessários à compreensão
do produto a ser entregue;

Emitir 0 aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o
que não estiver de acordo, por meio de notificação à empresa contratada:

Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para correção de defeitos e/ou
irregularidades encontrados no produto entregue:

Efetuar os pagamentos devidos, conforme estabelecido no edital e no contrato:

Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação
exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante à vigência
do contrato.

a)

b)

c)

d)

e)

Sesc - Serviço Social do Comércio | Departamento Regional no Rio Grande do Norte | www.sescrn.com.br
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JOAO AURÉLIO Assinado de forma digitai
porJOAO AURÉLIO

DINIZ:3698362 DINIZ:36983624491
Dados: 2023,02,27

19:34:42-03W4491

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Durante a vigência deste Contrato a CONTRATADA deverá:

a) A empresa contratada será responsável peia observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas legais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do
contrato:

b) Deverá fornecer o veículo zero quilômetro, com duas chaves e Certificado de Registro, com o
Licenciamento Veicular - CRLV em nome do Serviço Soda! do Comércio - SESC-AR/RN,
registrado no DETRAN e com os manuais do proprietário, de manutenção e de garantia.

c) Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência
da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para o SESC-
AR/RN, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis.

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante prévia e
expressa autorização do SESC-AR/RN.

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa injustificada em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar à
CONTRATADA as seguintes penalidades:

a) Advertência:
b) Multa:

c) Perda do direito à contratação:
d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESC, por prazo não superior a 2 (dois)

anos.

§ 1® - As advertências serão aplicadas em razão de mora que ocasionar prejuízos de menor
gravidade.

§ 2® - As multas serão aplicadas em razão de descumprimento parcial ou total do contrato.

§ 3® - A suspensão do direito de contratar ou licitar com o SESC por até 02 (dois) anos poderá
ser aplicada ao licitante quando:

a) Apresentar documentação, exigida para o certame, que contenha falsidade material ou
ideológica:

b) Houver o inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas:
c) Comportar-se de maneira inidônea durante a vigência desse instrumento:
d) Cometer fraude fiscal,
e) Recusar-se a cumprir total ou parcialmente os valores registrados nas propostas.

§ 4® - As penalidades serão aplicadas em razão da inexecução total ou parcial, atrasos, redução
da qualidade, quantidade, da entrega de mercadoria diversa, em local diverso, recusa em
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-03'00'491

assinar o Contrato, ou qualquer outro prejuízo que causar à CONTRATANTE, bem como a
terceiros.

§ 5® - A entidade poderá aplicar a cláusula penal de 5% sobre o valor contratado em razão do
descumprlmento total ou parcial das obrigações editalícias e contratuais.

§ 6® - Será aplicada, para cada dia de Inexecuçào contratual, uma multa de 0,5% sobre o valor
do Contrato.

§ 7® - O presente Contrato será rescindido diante do nâo cumprimento de qualquer das
condições aqui pactuadas, caso no qual ficará a parte infratora sujeita à aplicação de multa 5%
(cinco por cento) sobre o valor total da contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas
em lei, inclusive a declaração pública de inidoneidade.

§ 8® ● As penalidades poderão ser aplicadas de forma independente, cumulativa e alternativa,
sem prejuízo de indenização suplementar por eventuais perdas e danos causados ao
contratante e a terceiros.

§ 9® - As penalidades aplicadas serão necessariamente por escrito, motivadas e asseguradas o
contraditório e a ampla defesa.

§ 10 - As penalidades pecuniárias poderão ser compensadas automaticamente do pagamento
correspondente ao valor desse Contrato.

§ 11 - A aplicação de penalidade por descumprlmento das normas presentes nesse instrumento
será desconsiderada na hipótese de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe,
obrigatoriamente justificada pela CONTRATADA.

§ 12 - As penalidades previstas nos parágrafos anteriores deste instrumento contratual
correspondem apenas a uma indenização mínima e caso as referidas penalidades não sejam
suficientes para indenizar a CONTRATANTE, a mesma poderá pleitear em juízo uma
indenização suplementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O não cumprimento de qualquer destas Cláusulas avençadas neste instrumento contratual,
poderá implicar em rescisão do mesmo, nos temos do art. 32 da Resolução n° 1252/2012 e suas
alterações.

§ 1® - Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato, independentemente de
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de qualquer
indenização nos seguintes casos:

a) O descumprlmento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) Atraso injustificado na prestação dos serviços:
c) Decretação de falência, instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o

falecimento do contrato:

d) Desatendimento das determinações da CONTRATANTE, por meio de seus
representantes;

e) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a
Juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
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f) Justificadamente, não for mais interesse do SESC-AR/RN, desde que seja emitido tal
justificativa, formalmente, por escrito.

§ 2° - A inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte da CONTRATADA, além das
sanções previstas na cláusula anterior, poderá ensejar também a sua rescisão unilateral por
parte da CONTRATANTE, com as consequências previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura e terá por termo final o período de
120 (cento e vinte) dias corridos, prorrogáveis, caso seja de interesse pelas partes e caso haja
fato superveniente alheio a elas. devidamente justificado e de acordo com o permitido no art. 29
da Resolução SESC n‘= 1252/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato rege-se pelas normas do Código Civil, pelo Código de Defesa do
Consumidor e pela Resolução SESC n° 1252/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DO FORNECIMENTO

Caberá ao chefe do setor competente da CONTRATANTE a atestação das faturas
correspondentes, com base no relatório de recebimento definitivo dos produtos devidamente
autorizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste contrato, a execução dos serviços serão acompanhados e fiscalizados
pelo Líder de Serviço de Transportes, na pessoa do Sr. João Bosco dos Santos Júnior, matrícula
n° 3344, representando o SESC-AR/RN, ao qual compete dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

§ 1® - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
aquisição do objeto deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

§ 2® - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

§ 3® - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do
Contrato, desde que aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL

Este contrato fica vinculado ao Edital do Pregão Presencial SESC-AR/RN n° 22/00025-PP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir
quaisquer dúvidas e impetrar ações judiciais fundadas neste Contrato, renunciando-se a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi expresso,
obrigam-se as partes a cumprir integralmente o presente Contrato, assinando-o em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Natal/RN de de 2023.

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC-AR/RN
Gedson Bezerra Nunes

Diretor Regional

JOAO AURÉLIO

Dl N IZ:3 6983624491 Oados: 2023.02,2719:35:56 -03'00

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

João Aurélio Diniz

Procurador

Assinado de forma digital por JOAO
AURÉLIO DINIZ:36983624491

TESTEMUNHAS:

NOME:NOME:

CPF:CPF:
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STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ:06.321.326/0001-05

ÍNSC. ESTADUAL: 20.201.347-2

INSC. MUNICIPAL: 009.283-5

NIKKEI DORO

♦
MITCUBISHI
MOTORS

SUZUKI

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOV A PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 231025PE00061

LICITAÇÃO N". 00061/2023

Assinado de forma digital por
JOAO AURÉLIO

DINIZ:369836244 oiniz;369836Z4<i9i
-aldos: 2023.11,11 21:51:01

-03'00’
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Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n* 011/2023 apresento nossa proposta de preços para

Aquisição de uma caminhonete cabine dupla, conforme abaixo especificado;

ÍTEM PREÇO TOTALMARCA/MODELO PREÇO UNITDESCRIÇÃO

R$ 270.000,0001 L200 TRITON SPORT GLS DIESEL /

MITSUBISHI-

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4

(DIESEL), ANO/MODELO 2023/2023; NOVO 0 KM,
ANTES DO SEU REGISTRO DE EMPLACAMENTO E

LICENCIAMENTO, VENDIDO POR UMA

CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE

OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, PRIMEIRO

EMPLACAMENTO EM NOME DESTE ÓRGÃO;

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS; MOTORIZAÇÃO:
MÍNIMO DE 140 CV, COMBUSTÍVEL; DIESEL; 04
PORTAS LATERAIS; TANQUE DE COMBUSTÍVEL
COM 75 LITROS; CAMBIO AUTOMÁTICO; AIRBAG

DUPLO E FREIOS ABS COM EBD; CAPACIDADE PARA

05 (CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO O

MOTORISTA, PINTURA SÓLIDA - COR: BRANCA OU
A COMBINAR; COMPUTADOR DE BORDO

(DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, CONSUMO
INSTANTÂNEO, AUTONOMIA); AR CONDICIONADO;

DIREÇÃO ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS
DIANTEIROS E TRASEIROS; TRAVAS ELÉTRICAS;
PNEUS 205/60 R16; ALARME; CENTRAL

MULTIMÍDIA COM TELA TOUCHSCREEN; BANCADA

COM ACABAMENTO EM COURO; COM PROTETOR

DE CAÇAMBA; COM 5 METROS DE COMPRIMENTO,

1,81 M DE LARGURA, 1,78 M DE ALTURA E 2,96 M

DE DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS; COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO

L200 TRITON

SPORT GLS

DIESEL/

MITSUBISHI

R$ 270.000,00

VALOR TOTAL DO ITEM 01 R$ 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS)

OBSERVAÇÕES:

a) Preço total da proposta R$270.000 (DUZENTOS E STENTA MIL REAIS)

Avenida Lauro Monte, 1010 - Abolição I - CEP; 59.619-000 - Mossoró/RN
Telefones: (84) 2142-1063 | 2142-1064
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STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CISPJ:06.321.326/0001-05

INSC. ESTADUAL: 20.201.347-2

INSC. MUNICIPAL: 009.283-5

DORONIKKEI

♦
SUZUKIMITSUBISHI

MOTORS

b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

c) Prazo para entrega do objeto: de acordo com o prazo de entrega constante no termo de referência,

d) O veículo será entregue de acordo com as especificações contidas no termo de referência e no
Contrato, constantes do Edital do Pregão Eletrônico n° 0061/2023-

e). Oferecemos garantia pelo período de (36) meses, conforme especificações definidas no termo de
referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n® 061/2023 -

f). Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e encargos sociais.

g) . Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 0061/2023 -
, especialmente as fixadas para pagamento e entrega, contidas na minuta Contratual.

h). Declaramos que o valor ofertado não é escalonado, condicionado a prazo de pagamento,

i) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

LICITANTE:

Razão Social: STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ N°: 06.321.326/0001-05 - Endereço: Avenida Lauro Monte, N° 1010,

Bairro: Abolição I, Mossoró RN, CEP: 59.619-000.

EMAIL: ioaoaureliodiniz@hotmaii.com - FONE - (84) 2142-1063/99984-0902

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1- Validade da Proposta: De acordo com o edital

2- Prazo de entrega: De acordo com o edital.

3- ALlQUOTA DO ICMS: 18%

4- Garantia dos Produtos: De acordo com o Edital.

Assinado de forma digital por JOAO AURÉLIO
DINIZ:36983624491

Dados: 2023.1 U1 21:52:04 -03'00'

JOAO AURÉLIO

DINIZ:36983624491

5 - Local da Entrega: De acordo com o Editai

6- DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: João Aurélio Diniz

Endereço: AV. Governador Sílvio Pedrosa, ED. Atalaia, n° 200, Ap.602

CEP: 59.014-100

Cidade; Natal

UF: RN

Avenida Lauro Monte. 1010 - Abolição I - CEP; 59.619-000 - Mossoró/RN
Telefones: (84) 2142-1063 | 2142-1064

E-mail: faturamenlo@gruposlradam.com.br
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STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CTMPJ:06.321.326/0001-05

INSC. ESTADUAL: 20.201.347-2

INSC. MUNICIPAL: 009.283-5

DORONIKKEI

A
SUZUKIMITSUBISHI

MOTORS

CPF: 369.836.244-91

Cargo/Função: ADVOGADO - OAB/RN n° 15.921

RG: 612.770

Órgão Expedido: SSP/RN

Naturalidade: CAICÓ/RN

Nacionalidade: BRASILEIRA

7 -QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES NO EXÉRCITO
BRASILEIRO, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

8- Indicamos expressamente o nome da empresa e concessionária, STRADA COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA. -CNPJ N°: 06.321.326/0001-05- Endereço: Avenida Lauro Monte, N° 1010, Bairro;

Abolição I, Mossoró RN, CEP: 59.619-000. que prestará (ào), o serviço de assistência técnica durante
o período de garantia.

Declaro;

1) Que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos
fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o projeto da licitação.

2) Que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos, e ainda, que
concordo e cumprirei com todas as prescrições constantes do termo de referência. Anexo “l” deste
Edital.

Dados Bancários da empresa:

Estrada Comércio de Veículos LTDA

CNPJ: 06.321.326/0001-05

Banco do Brasil

Agência: 4687-6
Conta Corrente: 408.59-X

Assinado de forma digital

por JOAO AURÉLIO
DINIZ:36983624491

Dados: 2023.11.11

21:52:30-03‘00'

JOAO AURÉLIO

DINIZ:3698362

Natal/RN,13 de novembro de 2023.

STRADA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ - 06.321.326/0001-05

JOÃO AURÉLIO DINIZ
ADVOGADO- OAB/RN N° 15.921

4491
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Telefones: (84) 2142-1063 | 2142-1064

E-mail: faturamento@grupostradam.com.br

Impresso por convidado em 27/01/2024 06:00. Validação: C2CD.4AF1.C48E.94A0.F649.D8B9.5E42.FD88. 
Documentos de habilitação. Doc. 110663/23. Data: 06/12/2023 08:53. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

145

145



STRADA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ:06.321.326/0001-05

INSC ESTADUAL: 20.201.347-2

INSC. MUNICIPAL: 009.283-5

NIKKEI DORO

SUZUKIMITSUBISHI
MOTORS
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Aparência Externa Áudio
Capota marítirna (acessório)

DRL - Luz de condução diurna halógena

Engate traseiro com gancho de reboque e tomada eiétnca
integrada (acessório)

Faróis halógenos com máscara negra

Grade dianteira dark chrome

Luzes indicadoras de direção laterais nos para-lamas

Maçanetas na cor preta

Molduras das caixas de rodas na cor do veículo

Para-choque dianteiro e traseiro na cor do veículo

Protetor de caçamba (acessório)

Retrovisores externos elétricos na cor preta

■

■ Multimídia com tela touch screen Capacitiva de
Android Auto, CarPlay, Rádio FM 18 memórias, Áudio Player
MPB, WAV, WMA, Vídeo Player MPA, MPEC^h, Bluetooth com

áudio streaming, saída para amplificador, entrada USB,
éudio/vídeo. (opcional)

■

■

■

■

Transmissão■

■

m Automática 5 marchas
■

■

Tração
■ Tração Easy Select

■ AX2 traseira, AXA tempo parcial, 4X4 tempo parcial e reduzida

■ Permite engate 4X2 <-» 4X4 a até 100 km/h

■

■

Conforto

QJ ■ Abertura interna da tampa do tanque de combustível

■ Ar condicionado manual

■ Assoalho revestido em carpete

■ Banco do motorista com ajuste de altura manual

■ Banco traseiro inteiriço

■ Bancos em tecido

■ Câmera de ré com linhas dinâmicas - Parking Líne (opcional)

■ Console central com descansa-braço

■ Display Multi informação

■ Dupla vedação nas portas

■ Pacote anti-ruído

■ Rádio FM 18 memórias / AM 12 memórias, CD Player,

Bluetooth com áudio streaming, entrada UBS / Auxiliar

(opcional)

■ Sensor estacionamento traseiro (acessório)

■ Sobre-tapetes em borracha (acessório)

■ Tomada 12V no console

■ TPMS - Sistema de monitoramento de pressão dos pneus

■ Vidros elétricos com travamento dos vidros traseiros no

comando de acionamento do motorista

■ Volante com ajuste de altura e profundidade

Dimensões

l/l Comprimento (mm): 5.280

Largura total (mm): 1,820

Altura (mm): 1.795

Entre-eixos (mm): 3.000

Ângulo de entrada: 33"

Ângulo de saída: 24'*

Altura livre do solo (mm): 220

Tanque de combustível (litros): 76

01 ■

■

■

Q
■

■

in Dimensões internas da Caçamba
■ Comprimento (mm): 1-520

■ Largura total (mm): 1.470

■ Altura (mm): 475

u Motor Diesel

■ Cilindros e válvulas: 4 em linha 16 válvulas DOHC

■ Cilindrada (cm*); 2.442

■ Alimentação: Injeção eletrônica direta Common Rail com
turbocompressore intercooler

■ Potência máx. (cv(õi rpm): 190 @ 3.500

■ Torque máx. (kgf.m Q) rpm): 43,9 (5) 2,500

C
Segurança
● ASC - Controle ativo de Estabilidade

■ ATC-Controle ativo de tração

■ Airbag frontal duplo

■ Aviso sonoro para cinto de segurança do motorista

m BAS-Assistente de Frenagem de Emergência

■ Brake ilght - Luz auxiliar de freio integrado na tampa da
caçamba

■ BOS - Sistema de monitoramento de emergência freio e

acelerador

■ Cintos de segurança dianteiros de 3 pontos q/ajuste de
altura epré-tensionador

■ Coluna de direção, espelho retrovisor interno e pedais coiapsàveis

■ ESS-Sinal de Parada de Emergência

■ Freios ABS com EBD -Anti-travamento com Distribuição
eletrônica dos freios

■ HSA-Assistente de Partida em Rampa

■ Xeyless -Travamento automático das portas através do
controle

■ Protetor de cárter

■ Quatro barras de proteção de impactos laterais

■ TSA - Assistente de condução com trailer

■ Trava elétrica central automática com sensor de velocidade

■ Travas de segurança nas portas traseiras (trava para
crianças)

O
Suspensão
■ Dianteira: Independente, braços triangulares duplos,

amortecedores hidráulicos. Molas heltcoidais e barra
estabilizadora

H Traseira: Eixo rígido. Molas Semi-elipticas, amortecedores
hidráulicos defasados

Rodas e Pneus

■ Rodas de aço, 16'X 7'

■ 265/70 R16O
O
fM

Os 5 anos de garantia são

válidos a partir do ano 2023 /
modelo 2024. Consulte o site

www.mit5ubishimotors.com.br

para mais informações.

MITSUBISHI
MOTORS

Fábrica no Brasil

Catalõo-GO

Há 25 anos fabricando os melhores M do Brasil.

CARANTIA
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PEUGEOT
AutoSTRADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOV A PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231025PE00061

LICITAÇÃO N“. 00061/2023

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os

fins de habilitação, na Licitação PREGÃO N° 0061/2023-, na forma eletrônica,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA PB e a empresa:

A AUTOSTRADA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direto

privado, concessionária da PEUGEOT/CITROEN, aqui no estado do RN, estabelecida na AV
INDUSTRIAL DEHUEL VIEIRA DINIZ, 1260 - Santo Antônio - CEP: 59.619-087 - Mossoró/RN, inscrito no
CNPJ n.° 40.603.499/0001-46, por intermédio do seu Advogado, abaixo assinado declara, sob as penas
da lei que, DECLARA:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXÜI do art. 7° da Constituição Federal e
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05
de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de
2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público:

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação;

6- QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N°
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
benefícios E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006.

Assinado de forma digital por JOAO
AURÉLIO DINIZ:36983624491

Dados; 2023.n.l 1 21:55:33 -03'00‘

JOAO AURÉLIO

DINIZ;36983624491NATAL/RN,13 de novembro de 2023

JOÃO AURÉLIO DINIZ-
Av. Industrial Dehuel Vieira Oiniz, n® 1260 ] Santo Antônio

Mossoró- RN | CEP 59.619-087 j CNPJ 40.603.499/0001-46
faturamentopsaCqigrupostradarn.com.br | Fone: (84) 3314,4033
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